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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2008
Ao décimo sexto dia do mês de Dezembro do ano dois mil e oito, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foram confirmadas, em ambos os casos por maioria, as aprovações das actas das reuniões realizadas nos dias dois e nove de Dezembro de dois mil e oito, as quais haviam sido aprovadas em minutas, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia das mesmas foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.

Relativamente à primeira votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Fernando Anastácio, António Gonçalves, Marlene Silva, Soares Alves e Carlos Quintino; absteve-se o Senhor Presidente, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.

No que se refere à segunda votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva, Soares Alves e Carlos Quintino; absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia quinze de Dezembro de dois mil e oito, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – vinte e cinco milhões, seiscentos e noventa e três mil, duzentos e oitenta euros e noventa e sete cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta euros e noventa e três cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Portaria n.º 1408/2008, de 04 de Dezembro, que exclui da zona de caça municipal de Albufeira vários prédios rústicos sitos na freguesia e município de Albufeira (processo número dois mil oitocentos e sessenta e seis-AFN);
 
· Da Portaria n.º 1443/2008, de 12 de Dezembro, que regula o funcionamento e o acesso ao balcão único previsto no número quatro da Resolução do Conselho de Ministros número cento e noventa e um-A, barra, dois mil e oito, de vinte e sete de Novembro, estabelecendo as condições de acesso, a natureza das dívidas susceptíveis de regularização, bem como os procedimentos associados ao reconhecimento e pagamento da dívida, ao reconhecimento e validação da dívida e à tramitação orçamental a utilizar no respectivo pagamento.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – FÉRIAS =
Subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentado um documento, datado de dez de Dezembro corrente, do seguinte teor:

“Venho por este meio, informar V.ª Ex.ª que me encontrarei em gozo de férias, no período compreendido entre 29 e 31 de Dezembro, inclusivé, e no dia 2 de Janeiro do ano de 2009.” 

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO ACADEMIA ALTO DA COLINA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em cinco de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Associação Academia Alto da Colina, para deslocação a Portimão, no dia seis de Dezembro também corrente, para participação no Campeonato de Futebol Distrital Escolas B, Série A, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – FUNDAÇÃO ANTÓNIO SILVA LEAL – CENTRO INFANTIL “O BÚZIO” – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dez de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Fundação António Silva Leal – Centro Infantil “O Búzio”, para deslocação de trinta pessoas (crianças e adultos) ao Auditório Municipal de Albufeira, no dia onze de Dezembro também corrente, para participação numa Festa de Natal, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – JUNTA DE FREGUESIA DE FERREIRAS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em onze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Junta de Freguesia de Ferreiras, para deslocação de um grupo de vinte e oito idosos a Cascais, no dia treze de Dezembro também corrente, para assistirem a uma peça de teatro no Teatro Experimental Mirita Casimiro, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – APEO – ASSOCIAÇÃO DE PESQUISA E ESTUDO DA ORALIDADE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em doze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela APEO – Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação ao Teatro Lethes, em Faro, no dia treze de Dezembro também corrente, no âmbito da sua participação no Espectáculo de Cantares ao Menino, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – COMISSÃO DE ABASTECIMENTO DO BANCO ALIMENTAR CONTRA A FOME DO ALGARVE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e oito de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Comissão de Abastecimento do Banco Alimentar Contra a Fome do Algarve, para deslocação aos Supermercados LIDL e Pingo Doce, nos dias vinte e nove e trinta de Novembro também últimos, no âmbito da realização da Quinta Campanha de Recolha de Alimentos na Região do Algarve, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA, ESCOLAS BÁSICAS DO 2.º E 3.º CICLOS, ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA, E CENTRO INFANTIL “O BÚZIO” – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador António Gonçalves, com fundamento no facto de ser Comandante do Corpo dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em onze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos transportes solicitados pela Associação dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, para deslocação dos elementos da Fanfarra do Bombeiros Voluntários de Albufeira para ensaios no seu Quartel, durante o próximo ano, bem como das visitas de estudo/deslocações a realizar pelas Escolas Básicas dos Segundo e Terceiro Ciclos, Escola Secundária de Albufeira, e Centro Infantil “O Búzio”, durante o mês de Janeiro próximo.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador António Gonçalves, que a seguir à votação regressou à sala.

= TRANSPORTES – PROJECTO “BAIRRISMUNDO” – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em onze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte ao Projecto “Bairrismundo”, para deslocação ao Zoomarine, no dia vinte e um de Dezembro também corrente, no âmbito da realização do Acantonamento de Natal.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – APEO – ASSOCIAÇÃO DE PESQUISA E ESTUDO DA ORALIDADE – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em doze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte à APEO – Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação à Biblioteca Municipal de Faro, no dia dezassete de Dezembro também corrente, no âmbito de uma actuação do Grupo Moças Nagragadas.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ALBUCOOP – COOPERATIVA DE RÁDIO TÁXIS DE ALBUFEIRA, C.R.L. - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em cinco de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio complementar ao já deliberado em Reunião da Câmara de dois de Dezembro também corrente, à ALBUCOOP – Cooperativa de Rádio Táxis de Albufeira, C.R.L., para realização de uma Assembleia-Geral Ordinária, agora mediante a disponibilização de um Data Show, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em doze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, na realização de Festa de Natal, mediante a disponibilização de aparelhagem sonora, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – ARESP – ASSOCIAÇÃO DA RESTAURAÇÃO E SIMILARES DE PORTUGAL - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em onze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à ARESP - Associação da Restauração e Similares de Portugal, na realização de cerimónia de tomada de posse dos seus delegados para o Algarve, mediante a disponibilização das instalações da sala de reuniões do edifício dos Paços do Município, sistema de som, colocação de copos e águas, e aquisição de um arranjo de flores até ao valor de cinquenta euros, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1. A “Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve”, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, com sede, desde a respectiva constituição, no concelho de Albufeira, que, no âmbito do seu objecto social, aspira, designadamente, a concretização de um projecto de cariz essencialmente social e humanitário, designado pela mesma de “Aldeia da Solidariedade”;

2. Com a instalação da “Aldeia da Solidariedade” pretende a referenciada instituição criar e manter em funcionamento um complexo social, o qual abrangerá as seguintes actividades: centro de dia, lar de idosos, creche, infantário, ocupação de tempos livres para jovens e acolhimento temporário para jovens e crianças em risco; unidade comercial tendo por fim exclusivamente a angariação de receitas que a se destinam à prossecução dos fins da associação; promover a criação e manutenção de espaços verdes e de lazer nas áreas envolventes à “Aldeia da Solidariedade”;

3. Em 05 de Março de 2008, outorgou o Município de Albufeira, com a referenciada Associação, Contrato de Constituição de Direito de Superfície, a favor daquela, pelo período de 99 anos, sobre prédio propriedade do Município de Albufeira, com vista à edificação naquele da mencionada “Aldeia da Solidariedade”;

4. A Associação referenciada deduziu, junto desta Edilidade, o competente pedido de licença para a execução das obras de construção da “Aldeia da Solidariedade”, a erigir no prédio propriedade do Município de Albufeira, sito no prédio rústico localizado na Mosqueira, freguesia e concelho de Albufeira, inscrito na respectiva matriz cadastral sob o artº nº 28, secção P, com o valor patrimonial de Euros 696,12 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o nº 10783, a fls. 141 vº, do livro B-29, da ficha da freguesia de Albufeira;

5. O projecto de arquitectura respeitante à “Aldeia da Solidariedade” encontra-se já devidamente aprovado por esta Câmara Municipal;

6. A edificação da globalidade do complexo social projectado ascenderá a Euros 10.000.000,00 (dez milhões de euros);

7. A Associação encontra-se já a diligenciar no sentido da abertura de procedimento, tendente à adjudicação da execução de parte do projecto (nomeadamente, no que respeita à edificação das residências assistidas e oficinas), no valor total de Euros 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil euros);

8. Veiculou a Associação a este Edil que não dispõe, actualmente, daquelas quantias, termos em que se encontra a angariar fundos para aquele efeito;

9. O projecto social que a “Nuclegarve” aspira concretizar, que se traduzirá na construção, instalação, gestão e manutenção em funcionamento de um múltiplo e polivalente equipamento social, conta, desde a sua génese, com o apoio desta Autarquia, a qual, designadamente, comparticipou parcialmente no pagamento da concepção e elaboração dos projectos de arquitectura e especialidades, respeitante ao complexo social “Aldeia da Solidariedade”;

10. O Município de Albufeira reconhece assumir primordial importância para a respectiva área de jurisdição, a concretização do mencionado objectivo denominado “Aldeia da Solidariedade”;

11. A referenciada Associação, uma vez que depende (quase em exclusivo) das contribuições dos seus associados, não dispõe de meios para, sozinha, lograr o pagamento integral da obra de construção da “Aldeia”, cuja “primeira pedra” já foi lançada;

12. As Associações e Instituições Privadas, empenhadas na prossecução de fins de natureza similar aos aludidos merecem, indubitavelmente, o apoio desta autarquia local, sendo certo que figura, entre as competências, legalmente estabelecidas, para o Município de Albufeira, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa;

13. A “Aldeia da Solidariedade”, tal qual se encontra planeada, é subsumível na esfera de intervenção e promoção de desenvolvimento social, prosseguido por esta Edilidade, assim como nas acções, por esta enveredadas, tendentes a dotar as populações de melhores condições de vida;

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

Conceder à “Nuclegarve – Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve” uma comparticipação financeira de Euros 100.000,00 (cem mil euros), por forma a
comparticipar aquela Associação, no pagamento da obras de construção da “Aldeia da Solidariedade”;

Informou este processo na ficha de cabimento, a Chefe da Divisão de Gestão Financeira, nos seguintes termos:

“Alerta-se para o conteúdo da cláusula quinta da escritura de constituição de direito de superfície celebrada entre o Município de Albufeira e a Nuclegarve - Núcleo dos Motoristas Terras do Algarve, de que se junta cópia.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CENTRO PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do requerimento anexo à presente vem o Centro Paroquial de Paderne solicitar a esta Câmara Municipal um subsídio para a realização de obras de ampliação da Creche de S. José, na freguesia de Ferreiras.

Considerando que:

1 – Se enquadra na política social deste Município a construção de novos equipamentos sociais que visem a melhoria das condições de vida dos munícipes;

2 – O requerente é uma Instituição Particular de Solidariedade Social que tem como objectivo, entre outros, a prossecução de actividades sociais;

3 – Aquele equipamento social serve o nosso Concelho, e, essencialmente a comunidade da freguesia de Ferreiras, apresentando a sua ampliação uma melhoria para os seus utentes;

4 - A presente situação se enquadra na alínea a) do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência para deliberar sobre formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal.

Proponho que:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere apoiar o Centro Paroquial de Paderne através da atribuição de um subsídio de 138.000.00 (cento e trinta e oito mil euros) para o fim solicitado, devendo aquela Instituição apresentar documentos comprovativos da realização da referida despesa após realização da mesma, em conformidade com o fim solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FREGUESIA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia de Paderne, solicitar a transferência da verba destinada à pavimentação do Caminho Rural do Vale de Loulé.

Considerando:

1. Que a Junta de Freguesia de Paderne se candidatou ao Programa Operacional do Algarve “Proalgarve” – para a realização da Pavimentação do Caminho Rural de Vale de Loulé”, tendo sido aprovada a candidatura;

2. Que na sequência da aprovação da candidatura, foi, pela Junta de Freguesia, aberto procedimento para a adjudicação da obra, tendo sido adjudicada no passado dia 04 de Novembro de 2008 à empresa J. J. Brito, pelo montante de 177.805,16 euros, acrescidos de IVA;

3. Que o PROALGARVE vai encerrar a sua execução no final do ano (31/12/2008), tendo sido imposto pela CCDRA o fecho do processo até essa data, o que implica a obtenção dos recibos, por parte da empresa que executa os trabalhos, bem como o comprovativo do pagamento os mesmos;

4. Que a Junta de Freguesia não dispõe de meios que permitam garantir o imediato pagamento ao empreiteiro;

5. Que a Junta necessita de apoio no adiantamento da verba, para efectuar o pagamento ao empreiteiro e garantir o apoio da candidatura, sendo que se trata de uma obra de elevada importância para a freguesia que servirá claramente para valorizar o concelho de Albufeira, contribuindo para melhorar as condições de vida da população em geral;

6. Que a Junta de Freguesia se compromete a devolver a respectiva verba ao Município após o reembolso da mesma através da candidatura do PROALGARVE;

7. Que esta situação se enquadra na alínea a), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:
 

A Excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Junta de Freguesia de Paderne, através de:

· Transferência da verba destinada à pavimentação do Caminho Rural do Vale de Loulé, no valor total de 177.805,16 euros, acrescidos de IVA, desde que a Junta de Freguesia se comprometa a entregar ao Município de Albufeira, a totalidade da verba após reembolso da mesma por parte do Programa PROALGARVE, relativamente ao financiamento da obra, sob pena daquele valor ser deduzido dos montantes a atribuir à Junta de Freguesia, no ano de 2009, no âmbito das outras transferência (apoio às Freguesias) de acordo com a alínea b) do n.º 6 do art. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro.”

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“Este projecto está considerado na 5ª Revisão às GOP 2008-2011, já aprovada em reunião de Câmara de 09/12/2008, faltando a apreciação e deliberação por parte da Assembleia Municipal (marcada para o dia 18/12/2008).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, deliberação que no entanto se condiciona à aprovação, pela Assembleia Municipal, da quinta revisão das Grandes Opções do Plano dois mil e oito, barra, dois mil e onze.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO ACADEMIA ALTO DA COLINA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do “1.º Torneio de Natal da Cidade de Albufeira”, do seguinte teor:
 
“A Associação Academia Alto da Colina, através de documento em anexo, solicitou à Câmara Municipal apoio para o evento em epígrafe, que terá lugar na cidade de Albufeira, no dia 21 de Dezembro 2008.

Considerando que:

1. O evento se irá realizar na Cidade de albufeira, contribuindo para o cartaz desportivo do Concelho;

2. O evento, realizando-se em época baixa, irá contribuir para a dinamização da Freguesia combatendo a sazonalidade;

3. O evento incentiva os jovens à prática da actividade desportiva;

4. O evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 69/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Academia Alto da Colina através do seguinte:

· Disponibilização do Pavilhão da Escola Secundária de Albufeira, no dia 21 de Dezembro das 9h00 às 20h00;

· Cedência de 140 sacos com material promocional do Concelho;

· Cedência de 6 medalhas da Cidade de Albufeira (da Secção de Património);

· Pagamento de 140 refeições à “Cooperativa de Trabalhadores de Albufeira”, pelo valor de 770,00€ (setecentos e setenta euros) mais IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da Festa de Natal da Creche “Quinta dos Pardais”, do seguinte teor:

“A Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no dia 18 de Dezembro de 2008, na Creche a “Quinta dos Pardais”.
 

Considerando que:

· Que se trata de uma Associação de cariz social, sedeada no Concelho de Albufeira;

· Que a Associação pretende, através deste evento (aberto aos Encarregados de Educação, Familiares e Amigos) proporcionar um convívio de natal e divertimento a todas as crianças que frequentam a Creche “Quinta dos Pardais”; 

· Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 69/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, através do seguinte:

· Cedência de aparelhagem de som e dois microfones, para o dia 18 de Dezembro, para o período das 14h00 às 18h00;

· Cedência de 10 módulos de estrados;

· Pagamento da actuação de 1 mágico para animar as crianças (a partir das 16h00 do dia 18/12) pelo valor total de 1200,00 € (mil e duzentos euros);

· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”

 Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da Festa de Natal do Lar “Casa da Paz”, do seguinte teor:
 

“A Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no dia 22 de Dezembro de 2008, na valência da “Casa da Paz”, em Paderne.

Considerando que:

· Que se trata de uma Associação de cariz social, sedeada no Concelho de Albufeira;

· Que a Associação pretende, através deste evento, proporcionar um convívio de natal a todos os seus Utentes e Funcionários, da valência da Casa da Paz;

· Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 69/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, através do seguinte:

· Cedência de aparelhagem de som para o dia 22 de Dezembro, para o período das 14h00 às 18h00.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, a associação do concelho LUEL – Arte em Movimento solicita a Cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, no dia 19 de Dezembro de 2008, entre as 13H00 e as 17H30, para a realização de uma Gala destinada aos idosos, crianças, deficientes e órfãos, assinalados nas várias instituições de solidariedade social do concelho.

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) A relevância social do evento, potenciador da sensibilização da comunidade para com os que mais precisam de carinho, companhia e convívio;

c) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

d) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

1. Apoiar a LUEL – Arte em Movimento através da concessão dos meios solicitados;

2. Que a presente cedência fique condicionada à existência de um Seguro de Acidentes Pessoais e de Responsabilidade Civil por parte da entidade solicitante, para os membros da sua equipa, colaboradores e outros, durante a permanência no Auditório.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AIPAII.ALGARVE – ASSOCIAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROJECTOS DE APOIO E INTEGRAÇÃO PARA IMIGRANTES DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Vem a AIPAII.algarve – Associação para a implementação de Projectos de Apoio e Integração para Imigrantes do Algarve, através do e-mail anexo à presente, remetido a esta Câmara Municipal, solicitar apoio para a realização da Comemoração do Dia Mundial do Imigrante, a decorrer no Teatro das Figuras em Faro, no dia 18 de Dezembro, entre as 20h00 e as 00h30.

Considerando:

1. Que a AIPAII.algarve vai comemorar o Dia Mundial do Imigrante através da realização de um espectáculo denominado “Mostra de Artes”;

2. Que este espectáculo contará com a participação de vários grupos de expressões artísticas diversas e que os mesmos, asseguram a representação de artes oriundas de diversos países;

3. Que existe a possibilidade do CLAII de Albufeira de receber as inscrições dos imigrantes do concelho de Albufeira, que têm interesse em estar presente;

4. Que existe a possibilidade desta edilidade realizar o transporte mencionado, segundo a informação do Sr. Encarregado do Sector de Parque de Máquinas e Viaturas;

5. Que é competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

6. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


Proponho

A Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a AIPAII.algarve – Associação para a implementação de Projectos de Apoio e Integração para Imigrantes do Algarve na realização da Comemoração do Dia Mundial do Imigrante, a decorrer no Teatro das Figuras em Faro, através da disponibilidade do CLAII receber as inscrições dos imigrantes interessados em participar, bem como, a cedência de transporte no dia 18 de Dezembro, entre as 20h00 e as 00h30.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em documento anexo à presente proposta, a NUCLEGARVE solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, no dia 20 de Dezembro de 2008, no âmbito da realização das eleições da Assembleia Geral, entre as 18H00 e as 23H00.

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório no dia solicitado, conforme informação da DAC;

b) Que o horário inicialmente previsto para a realização da actividade e indicado aos serviços via contacto telefónico, era das 18H00 às 22H00;

c) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

d) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

1. Apoiar a NUCLEGARVE através da concessão dos meios solicitados;

2. Que a actividade deverá ter lugar entre as 18H00 e as 22H00;

3. Que a presente cedência fique condicionada à existência de um Seguro de Acidentes Pessoais e de Responsabilidade Civil por parte da entidade solicitante, para os membros da sua equipa, colaboradores e outros, durante a permanência no Auditório.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FEDERAÇÃO DE CAÇADORES DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do “Natal dos Caçadores para as Crianças”, do seguinte teor:
 

“A Federação de Caçadores do Algarve, através do documento anexo, vem solicitar à Câmara Municipal apoio para realização do evento em epígrafe.

Considerando que:

· O evento se irá realizar no Concelho de Albufeira, nomeadamente no Espaço Multiusos de Albufeira (EMA), contribuindo para a sua dinamização;

· A Federação pretende, através deste evento, proporcionar uma pequena Festa de Natal, com lanche, oferenda de presentes e animação a algumas das crianças mais carenciadas do Concelho de Albufeira;

· Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 69/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Federação de Caçadores do Algarve, através do seguinte;

· Disponibilização do espaço EMA, no dia 18 de Dezembro, para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do espaço Multiusos de Albufeira, que refere que a requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população;

· Cedência de 40 cadeiras 6 mesas;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ESPAÇO MULTIUSOS DE ALBUFEIRA – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – 

PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“A Associação LUEL, veio através do requerimento em anexo, solicitar o Espaço Multiusos de Albufeira para realização dos ensaios da Associação, para o ano de 2009, bem como isenção de pagamento de ocupação. 

Considerando que:

1. A “Associação” tem por objectivo o desenvolvimento de actividades culturais, desportivas, sociais e recreativas que valorizem os seus alunos e associados;

2. A “Associação” produz, difunde e participa em eventos culturais e desportivos, promovendo também diversas feiras, exposições, conferências, concursos, pesquisas e outras actividades de formação e difusão sócio-culturais;

3. A “Associação” se tem destacado na divulgação e desenvolvimento de várias áreas junto de diversas camadas da população do concelho de Albufeira, com destaque para as danças de salão, a ginástica de formação, a aeróbica, a dança popular, a salsa, o hip-hop, os cursos de artes decorativas, entre outras;

4. No âmbito desportivo, vários atletas se têm destacado na participação em várias competições a nível nacional, contribuindo desta forma para a divulgação e promoção do Concelho de Albufeira;
 

5. O evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 69/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira através do seguinte:

· Disponibilização do espaço Multiusos de Albufeira, nomeadamente a sala A e Sala B, para realização de ensaios das aulas dos seus alunos, nas várias modalidades existentes na Associação;

· Isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do espaço Multiusos de Albufeira, que refere que a requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS - MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRAGEM MALTA DO SUL / GRUPO MUZENZA DE CAPOEIRA – 

PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1. A “Associação” não tem fins lucrativos e tem como missão a de promover e desenvolver a modalidade desportiva de Capoeira na área de recreação e lazer, formação e competição;

2. Para o efeito, a “Associação” leva a cabo diversos projectos e eventos, muitos dos quais contam já com o apoio logístico e promocional do “Município”;

3. Que se trata de uma modalidade desportiva que tem vindo a ganhar relevo no concelho e que contribui para a promoção da saúde e qualidade de vida de todos (crianças, jovens, adultos e populações especiais) dos seus praticantes;
 

4. A “Associação”, no âmbito dessa finalidade, organiza diversas acções com vista à formação de atletas e cidadãos em geral e à promoção da prática desportiva, com o fim de contribuir para o aumento da mesma;

5. A “Associação” promove a participação por atletas e cidadãos em geral das actividades por si organizadas, contribuindo para divulgar uma modalidade em franca expansão no concelho de Albufeira;

6. A “Associação” está disponível, para participar, quando solicitada, nos programas e eventos lúdicos e desportivos, promovidos pelo “Município”;

7. É intenção da “Associação” participar em diversas competições e encontros internacionais com atletas residentes no concelho de Albufeira;

8. A “Associação” está disponível para envergar equipamentos e transportar material que inclua o logótipo do “Município”;

Proponho que:

A Câmara Municipal de Albufeira delibere aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração entre o Município de Albufeira e a MALTA DO SUL / Grupo Muzenza de Capoeira, anexo à presente proposta, no âmbito do qual consta a atribuição de um subsídio no valor de 10.000,00 euros (dez mil euros), ao abrigo do disposto no art.º 67 do Dec. Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento, que é válido de um de Dezembro dois mil e oito a trinta e um de Dezembro de dois mil e nove, serem obrigações do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de dez mil euros.

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 17 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 16/12/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS - MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE ALBUFEIRA – ADENDA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da entidade interessada na deliberação, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

Foi apresentada a minuta da adenda ao protocolo de colaboração, a celebrar com a Agência de Promoção de Albufeira, que tem por objectivo a atribuição, a título de reforço excepcional, de uma comparticipação financeira no valor de cinquenta mil euros, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 17 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 16/12/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala reassumindo a presidência.

= PARCERIAS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E LABORATÓRIO DE EXPRESSÃO DRAMÁTICA - COMPANHIA DE TEATRO VIV’ARTE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“O Município de Albufeira pretende realizar, no âmbito do programa de Fim de Ano, o evento Paderne Medieval, e tendo em consideração as necessidades logísticas e técnicas específicas para a realização de algumas tarefas, vem o presente documento propor uma parceria entre este Município e o Laboratório de Expressão Dramática - Companhia de Teatro Viv’Arte.

Considerando:

1. Que Paderne Medieval é uma aposta deste Município na diversificação de um programa de animação até agora concentrado na realização de concertos na Praia dos Pescadores

2. Que o calendário este ano proporciona que as mini-férias de Fim de Ano aconteçam depois do dia 31 de Dezembro

3. Que o público que procura Albufeira nesta época do ano é bastante diversificado e a oferta de programas de animação tem de ir de encontro a essa diversificação;

4. Que a Aldeia de Paderne já realizava um Desfile Histórico comemorativo da entrega da Carta Régia, no dia 1 de Janeiro, ao Mestre de Avis;

5. Que é importante valorizar o interior do Concelho através de apoios a eventos já existentes;

Proponho que:

A Câmara delibere:

Aprovar a parceria entre o Municipio de Albufeira e a Viv’Arte - Associação Cultural, para a realização do evento;

· Aprovar a outorga de Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Albufeira e Laboratório de Expressão Dramática - Companhia de Teatro Viv’Arte.

· Anexo à presente proposta, no âmbito do qual consta a atribuição de um subsídio no valor de 25.518,00 € (vinte e cinco mil, quinhentos e dezoito euros), para fazer face às despesas que a Associação terá com os recursos humanos e materiais disponibilizados para possibilitar a realização do evento, ao abrigo do disposto no art. 67.º do Decreto Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de vinte e cinco mil, quinhentos e dezoito euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2008 – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – ADENDA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Foi apresentada a minuta da adenda ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar com o Imortal Desportivo Clube, que tem por objectivo o reforço da comparticipação financeira por parte do Município para que o Clube assegure a realização de obras no Pavilhão Desportivo do Imortal, não inicialmente previstas no respectivo Plano Anual de Actividades, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de vinte mil euros.

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:

“Este projecto está considerado na 5ª Revisão às GOP 2008-2011, já aprovada em reunião de Câmara de 09/12/2008, faltando a apreciação e deliberação por parte da Assembleia Municipal (marcada para o dia 18/12/2008).”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao Contrato-Programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos, deliberação que no entanto se condiciona à aprovação, pela Assembleia Municipal, da quinta revisão das Grandes Opções do Plano dois mil e oito, barra, dois mil e onze.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= IMÓVEIS - FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1. Em 14 de Outubro de 1998, foi emitido, pelo Município de Albufeira, o alvará de loteamento nº. 1/98, em nome de “Ribercosta – Sociedade de Construção Civil, S.A.”, destinado a titular operação de loteamento sobre o prédio sito na Torre da Medronheira, freguesia de Olhos de Água, concelho de Albufeira, anteriormente descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob os nºs. 1779, 4985 e 826, inscritos nas respectivas matrizes sob os nºs 1, 2 e 3 da Secção “BL” da respectiva freguesia;

2. O referenciado alvará de loteamento contemplava uma área de cedência de 12.453 m2, destinando-se 5.399,6 m2 a arruamentos e passeios e outras infra-estruturas de utilidade pública, 2.362 m2 para espaços verdes e uma zona de 4.691,4 m2 destinada a equipamento escolar, desportivo ou lazer com fins de utilidade pública;

3. No decurso do ano de 2003, promoveu a Câmara Municipal de Albufeira uma alteração ao citado alvará de loteamento, a qual se cingiu, exclusivamente, à alteração da redefinição do uso previsto da zona de cedência de 4.691,4 m2 de equipamento escolar, desportivo ou lazer com fins de utilidade pública para equipamento religioso;

4. A alteração mencionada, aprovada em reunião camarária realizada em 23 de Setembro de 2003, encontra-se titulada pelo 1º. Aditamento ao Alvará de Loteamento nº. 1/98, de 14/10/1998, emitido em 01/10/2008 (cfr. Doc. 1 em anexo);

5. Em reunião de 10 de Fevereiro de 2004, deliberou a Câmara Municipal de Albufeira manifestar intenção de doar gratuitamente à “Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira” a área de cedência (…) com a área de 4.691,4 m2 afecta a “Equipamento Religioso”, conforme deliberação de Câmara de 23/09/2003. Mais deliberou “promover o registo predial da zona em causa com vista à concretização do objecto daquela proposta”;

6. Naquela sessão de 10/02/2004, entendeu a Câmara Municipal de Albufeira atribuir à parcela em causa o valor de Euros 23.400,00, assim como condicionar a intenção de doação à construção da Igreja e equipamentos de apoio (cfr. Doc. 2);

7. A população da Junta de Freguesia dos Olhos de Água tem manifestado, junto deste Edil, uma sustentada aspiração de ver edificada, naquela freguesia, uma Igreja;

8. A “Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira”, cuja prossecução de actividades meritórias de âmbito social e humano tem sido reconhecida pela população do concelho, tem, igualmente, demonstrado grande necessidade de deter um espaço para construir a Igreja dos Olhos de Água e, bem assim, de outros espaços nos quais possa edificar equipamentos de âmbito social e humano;

9. Foi requerido a elaboração de relatório pericial de avaliação imobiliária respeitante à parcela de terreno em causa, o qual se junta como Doc. 3 e do qual decorre que o valor daquele imóvel ascende a Euros 164.200,00 (cento e sessenta e quatro mil e duzentos euros);

10. A parcela de terreno acima referenciada, com a área de 4.691,4 m2, prevista como área de cedência ao Município no alvará de loteamento nº. 1/98 (e, bem assim, no 1º. Aditamento ao mesmo), afecta a equipamento religioso, integrou, automaticamente e por via daquele título, o domínio público municipal, termos em que não se encontra inscrita no registo predial;

11. Por se situar na esfera do domínio público municipal, aquela parcela não é susceptível de apropriação, circunstância que invalida, nomeadamente, a formalização da doação daquela parcela à “Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira”, conforme intenção manifestada pela Câmara Municipal nesse sentido, em sessão camarária de 05/02/2004;

12. Encontra-se, assim, prejudicada qualquer transmissão/cedência gratuita daquela parcela a terceiros, o que só poderia acontecer caso a mesma fosse desafectada do domínio público municipal e afecta ao domínio privado do Município;

13. Dispõe o artº. 53º. nº. 4 alínea b) da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na redacção introduzida pela Lei nº. 5A/02, de 11 de Janeiro, que “é competência da assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal deliberar sobre a afectação ou desafectação de bens do domínio público municipal, nos termos e condições previstos na lei”;

14. Estatuí o artº. 64º. nº. 1 alínea f) do mesmo diploma legal que “compete à câmara municipal, no âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços e no da gestão corrente, adquirir e alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes o índice das carreiras do regime geral do sistema remuneratório da função pública”;

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

a) Submeter à apreciação da Digna Assembleia Municipal uma proposta de desafectação do domínio público municipal de uma parcela de terreno com a área de 4.691,4 m2, cedida ao Município de Albufeira, no âmbito da operação de loteamento respeitante ao prédio sito na Torre da Medronheira, freguesia de Olhos de Água, concelho de Albufeira, por forma a integrá-la no domínio privativo municipal;

b) Ainda, determinar que, caso a Assembleia Municipal conceda a autorização mencionada e após a regularização da situação da parcela no registo predial, seja outorgada a correspondente escritura pública de doação da parcela supra melhor identificada, à “Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira”, para a edificação de equipamento religioso e espaços de âmbito social e humano, de acordo com o uso previsto no correspondente alvará de loteamento nº. 1/98 e respectivo 1º. Aditamento.”
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= IMÓVEIS - INSTITUTO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL E SEGURANÇA, IP – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1- No âmbito do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira (Programa Polis), esta Câmara Municipal aprovou, na sua reunião de 28 de Setembro de 2004, a permuta e respectiva avaliação da loja DD, do lote D, localizada no complexo “Habijovem”, pertença do nosso Município, avaliada em 266 000,00 euros, por uma parcela de terreno de 3.990 m2, localizado em Albufeira, propriedade do Centro Distrital Solidariedade e Segurança Social de Faro (CDSSSF);

2- Por comunicação de 31 de Março de 2005, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, veio aquela entidade manifestar a sua discordância quanto ao valor atribuído em termos de avaliação aos imóveis em causa, com base nas avaliações feitas pela Direcção Geral do Património que atribuiu as seguintes avaliações:
 

a) conjunto de parcelas de terreno -  255.360,00

b) loja -  146.300,00

e informar que se orçamentava em 89.982.36 euros a adaptação daquela loja ao serviço local daquele Instituto em Albufeira, verificando-se, então, um diferencia total em relação ao apresentado em reunião de câmara de 28 de Setembro de 2004 de 109.060.00 euros;
 

3- Em reunião de câmara de 12 de Abril de 2005, foi aprovada uma proposta com o novo valor para a permuta, devendo o valor diferencial de 109.060.00 euros ser compensado, pelo Município de Albufeira, do seguinte modo:

a) Adaptando a loja ao fim pretendido no valor de 89.982.36 euros

b) Adquirindo equipamento para a mesma no valor de 19.077.64

4- Em 21 de Março de 2007 foi celebrada entre o Município de Albufeira e o Instituto da Segurança Social a respectiva escritura pública de permuta, conforme cópia anexa à presente;

5- No âmbito do lançamento do processo de concurso para a empreitada de remodelação na loja DD – Lote D – Quinta da Palmeira, para instalações da Segurança Social, o valor base do mesmo foi de 85.501,68 euros + IVA. Das propostas apresentadas a de valor mais baixo foi de 107.812,28 euros (com IVA incluído), conforme Relatório da Comissão de Análise das Propostas anexo à presente, tendo sido adjudicado a obra por esse valor.
 

6- Tendo em consideração que o valor adjudicado é superior àquele estipulado na escritura de permuta foi remetida em Março último a nossa comunicação S-CMA/2008/4951 ao Instituto da Segurança Social, IP, dando conhecimento que, tendo em consideração o valor da adjudicação, só ficarão disponíveis para a aquisição do equipamento 1.187.22 euros. Através da sua comunicação anexa à presente vem aquele Instituto manifestar a sua concordância na utilização de parte da verba destinada à aquisição do equipamento da loja nas obras de adaptação da mesma, comprometendo-se aquele Instituto a suportar o diferencial da despesa de aquisição do equipamento.

7- Entretanto, no decurso da obra, e conforme informação dos serviços de 16 de Maio do corrente ano (etapa 15 da distribuição SGDCMA/2008/25835), há necessidade de contratar trabalhos a mais no valor de 6.503.36 euros (IVA incluído), assumindo, assim, a empreitada um valor total de 114.315.64 euros (IVA incluído);

8- O valor total (obras de adaptação da loja + equipamento) aprovado pela Exma. Câmara foi de 109.060.00 euros e só a empreitada acima referida totaliza 114.315,64 euros, havendo assim em falta um diferencial de 5.255.64 euros; 

9- Fui informado verbalmente pelo Exmo. Senhor Director Regional daquele Instituto que aquela entidade só dispõe de verba para aquisição do equipamento necessário para funcionamento da loja, não dispondo de verba para despesas relacionadas com as obras;

10-A existência de uma dependência da Segurança Social no nosso Concelho é uma mais valia para os nossos munícipes;---------------------------------------------------------------
Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere suportar as despesas necessárias às obras de adaptação da loja em causa ao fim pretendido pelo valor total de 114.315,64 euros, ficando a aquisição do equipamento para a mesma da responsabilidade do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, IP.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= GEMINAÇÕES - CÂMARA MUNICIPAL DO SAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Câmara Municipal do Sal, solicitar apoio financeiro, para garantir a formação de Jovens carenciados.

Considerando:

1. Que em 26 de Setembro de 1997, foi assinado o Protocolo de Geminação entre esta edilidade e a Câmara Municipal do Sal – Cabo Verde, bem como o Acordo de Cooperação entre os dois municípios;

2. Que o Município do Sal se depara com enormes dificuldades de formação profissional e mão-de-obra especializada, sendo a sua aposta na formação um vector nevrálgico de desenvolvimento e de luta contra a pobreza;

3. Que a criação da Escola Profissional do Sal, cujos cursos de formação se destina essencialmente a jovens da Ilha do Sal – Cabo Verde, excluídos do sistema educativo formal, ou então, tendo terminada o ensino secundário, estejam em situação de desemprego ou sub-emprego, com vista a uma integração no mercado de trabalho;

4. Que a Escola Profissional do Sal, pretende formar anualmente cerca de 150 jovens;
 

5. Que o disposto no art.º 2.º do Acordo de Cooperação “Os contratantes propõem-se cooperar, tanto quanto possível, em programas de desenvolvimento, encorajando e dinamizando várias iniciativas, quer a nível municipal quer da sociedade civil dos respectivos municípios, designadamente na área da Educação (Ensino e Formação Profissional);

6. Que está prevista nas Grandes Opções do Plano, projecto 02 002 2008/5000, rubrica 0102 040903, “transferência de verba para a Câmara Municipal do Sal, destinada à formação profissional de jovens carenciados da Ilha do Sal, Cabo Verde, no âmbito do Protocolo de Geminação”, no valor de 7.500,00 euros;

Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere efectuar a entrega à Câmara Municipal do Sal da verba referente à formação profissional de jovens carenciados, no âmbito do Protocolo de Geminação e Acordo de Cooperação entre os dois municípios, no valor de 7.500,00 euros (sete mil e quinhentos euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

Antes da discussão dos sete assuntos a seguir descritos, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da Sociedade PolisAlbufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

= POLISALBUFEIRA - PRESTAÇÕES SUPLEMENTARES DE CAPITAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1) Nos termos do Decreto-Lei nº. 36/2001, de 08/02, foi constituída a sociedade “PolisAlbufeira, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A.”, sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos e que se rege pelo regime jurídico do sector empresarial do Estado, pelos respectivos estatutos e por aquele diploma legal;

2) A “PolisAlbufeira, S.A” tem por objecto a gestão, coordenação do investimento a realizar na zona de intervenção de Albufeira, no quadro do Programa de Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades, Programa Polis, promovido pelo Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território, bem como o desenvolvimento de acções estruturantes em matéria de valorização e requalificação ambiental e urbana, dinamização de actividades turísticas, culturais e desportivas e outras intervenções que contribuam para o desenvolvimento económico e social da respectiva área de intervenção;

3) Nos termos do artº. 5º. dos Estatutos da sociedade PolisAlbufeira, S.A., “o capital social é de 8.500.000,00 euros, subscrito na proporção de 60% pelo Estado e de 40% pelo Município de Albufeira, encontrando-se realizado, na mesma proporção, em 850.000,00 euros, devendo o remanescente ser realizado em seis prestações semestrais de igual montante, na mesma proporção”;

4) De harmonia com o constante no nº. 2 do mesmo normativo, “o capital social poderá ser aumentado por subscrição a realizar em dinheiro ou em espécie, por uma ou mais vezes, mediante deliberação dos accionistas a tomar em assembleia geral a convocar para o efeito, podendo delegar no conselho de administração a definição dos termos precisos em que a mesma deva ocorrer”;

5) Em 16 de Maio de 2001, foi outorgado entre a Sociedade “PolisAlbufeira, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A.”, e a “Parque Expo 98, S.A”, Contrato de Mandato, nos termos do qual a PolisAlbufeira concedeu à Parque Expo, mandato de representação, mediante retribuição, para prestação e conclusão, segundo instruções e directivas da mandante, de Serviços de Apoio e Assessoria Financeira, Apoio e Assessoria Jurídica, Divulgação e Conhecimento, Arquitectura e Ordenamento, Controlo e Planeamento e Engenharia e Fiscalização, visando a divulgação, coordenação global e gestão da Intervenção;

6) Nos termos daquele Contrato, a mandatária referenciada ficou responsável pelo fornecimento dos serviços necessários a uma gestão integrada de todas as actividades relativas à realização do Programa Polis de Albufeira, sendo que a vigência daquele terminava em Dezembro de 2007;

7) Sucedeu, no entanto, que acordaram os outorgantes prorrogar a vigência daquele contrato até Setembro de 2008, atenta a previsão da necessidade de assegurar a conclusão de actividades (então) ainda em curso, no âmbito da intervenção do Programa Polis;

8) A prorrogação do mencionado Contrato de Gestão Global, acarretou a obrigação do pagamento, pela Sociedade PolisAlbufeira à Parque Expo, da quantia acrescida de Euros 371.920,00, acrescida do I.V.A. à taxa legal em vigor;

9) Conforme é consabido, a “PolisAlbufeira, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A.”, encontra-se em fase de liquidação, encontrando-se o termo daquele processo fixado para 31 de Dezembro de 2008;

10) A PolisAlbufeira não tem condições para assegurar o pagamento da referenciada importância;-----------------------------------------------------------------------------------
11) Em reunião de 30 de Setembro de 2008, deliberaram, por unanimidade e por escrito, os accionistas da PolisAlbufeira, S.A., a saber, Município de Albufeira e Estado Português, aprovar a realização de prestações suplementares de capital, no montante total de Euros 371.920,00, acrescido do I.V.A. à taxa legal em vigor, a suportar pelos accionistas na proporção do capital social por cada um detido (cfr. Doc. 1);

12) Nos termos daquela deliberação, as deliberações suplementares aprovadas ficam sujeitas ao regime do Código das Sociedades Comerciais, nomeadamente, no que respeita ao estatuído no artº. 213º., o qual dispõe o seguinte: “as prestações suplementares só podem ser restituídas aos sócios desde que a situação líquida não fique inferior à soma do capital e da reserva legal e o respectivo sócio já tenha liberado a sua quota” dependendo de deliberação dos sócios;

13) O montante das referenciadas prestações suplementares de capital será afecto exclusivamente às despesas de investimento contempladas nos respectivos planos da Sociedade associadas à prorrogação do contrato de gestão global, até 30 de Setembro de 2008;

14) Nos termos da deliberação social mencionada “o accionista Estado não assumirá eventuais encargos emergentes da manutenção do contrato de gestão global, para além de 30 de Setembro de 2008”;

15) De acordo com o preceituado no artº. 64º. nº. 6 alínea a) da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na redacção introduzida pela Lei nº. 5-A/02, de 11 de Janeiro, “compete à câmara municipal, no que respeita às suas relações com outros órgãos autárquicos apresentar à assembleia municipal propostas e pedidos de autorização, designadamente, em relação às matérias constantes dos nºs. 2 a 4 do artº. 53º.”;

16) Dispõe o artº. 53º. nº. 2 alínea m) do mesmo diploma legal que “compete à assembleia municipal, em matéria regulamentar e de organização e funcionamento, sob proposta da câmara, autorizar o município, nos termos da lei, a integrar-se em associações e federações de municípios, a associar-se com outras entidades públicas,
privadas ou cooperativas e a criar ou participar em empresas privadas de âmbito municipal que prossigam fins de reconhecido interesse público local e se contenham
dentro das atribuições cometidas aos municípios, em quaisquer dos casos fixando as condições gerais dessa participação”;

Propõe-se assim que:

A Câmara Municipal de Albufeira delibere solicitar à Digníssima Assembleia Municipal autorização para realizar a prestação suplementar de capital, nos termos da deliberação social escrita e unânime datada de 30 de Setembro de 2008, na qualidade de accionista da “PolisAlbufeira, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A.”, na proporção do capital social detido (40%), no montante total de Euros 178.521,60.”

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“Este projecto está considerado na 5ª Revisão às GOP 2008-2011, já aprovada em reunião de Câmara de 09/12/2008, faltando a apreciação e deliberação por parte da Assembleia Municipal (marcada para o dia 18/12/2008).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, deliberação que no entanto se condiciona à aprovação, pela Assembleia Municipal, da quinta revisão das Grandes Opções do Plano dois mil e oito, barra, dois mil e onze.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA - CONTRATO-PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS FUTUROS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1) A “PolisAlbufeira, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A.”, da qual o Município de Albufeira é accionista, foi constituída para, nomeadamente, assegurar a gestão e a coordenação do investimento a realizar na zona de intervenção de Albufeira, no quadro do Programa de Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades, Programa Polis, promovido pelo Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território;

2) No âmbito do desenvolvimento de acções estruturantes em matéria de valorização e requalificação ambiental e urbana, abriu a sociedade PolisAlbufeira concurso público para a constituição de direito de superfície em subsolo, tendo por objecto a concepção, construção e exploração do parque de estacionamento (P1) e para a concepção e construção do espaço público e infraestruturas envolventes;

3) Em 30 de Maio de 2008, a PolisAlbufeira adjudicou a execução dos trabalhos referenciados no considerando antecedente ao Consórcio MRG/Scoprolumba, na sequência de proposta apresentada por aquele, em 20 de Maio de 2005;

4) De acordo com as condições constantes daquela, o consórcio adjudicatário liquidará à PolisAlbufeira, como contrapartida da constituição do direito de superfície aludido, a quantia de Euros 542.000,00 (quinhentos e quarenta e dois mil euros);

5) Figura, igualmente, de entre as condições da proposta do adjudicatário que o mesmo terá de ceder à PolisAlbufeira, após a conclusão da obra em causa, quatro espaços comerciais com a área total de 832 m2;

6) Terminada a conclusão da obra de construção do Parque de Estacionamento designado por P1, que se situará no Centro da Cidade de Albufeira, a PolisAlbufeira será a dona e legitima proprietária de quatro espaços comerciais com a área total de 832 m2, situados naquele equipamento (P1), infra melhor discriminados:

- espaço comercial 1 – área de 302 m2;

- espaço comercial 2 – área de 70 m2;

- espaço comercial 3 – área de 120 m2;

- espaço comercial 4 – área de 340 m2;

7) A sociedade PolisAlbufeira encontra-se em fase de liquidação, termos em que tomou esta Edilidade conhecimento que a referenciada se encontra na disponibilidade de alienar os referenciados espaços comerciais logo que os mesmos estejam no seu poder de disposição;

8) Por forma a garantir, com certeza e segurança, a outorga daquele negócio jurídico, poder-se-á outorgar, entre o Município de Albufeira e a sociedade PolisAlbufeira, contrato-promessa de compra e venda daqueles bens imóveis futuros;

9) Atento na área e demais características daqueles espaços, beneficiando da centralidade e das potencialidades visuais e urbanísticas da envolvente, a aquisição das quatro unidades de ocupação vislumbra-se interessante e aliciante para o Município de Albufeira;

10) A aquisição das unidades de ocupação em causa permitiria, de alguma forma, minorar o problema com o qual este executivo se confronta da escassez de espaços susceptíveis de albergar serviços municipais;

11) Os mencionados espaços comerciais que se localizarão no Parque de Estacionamento P1, na Cidade de Albufeira, foram objecto de avaliação pericial, cujo respectivo relatório se junta à presente como Doc. 1 e se considera integralmente reproduzido, o qual, designadamente, estima que o valor global correspondente aos quatro espaços comerciais ascende a Euros 1.601.600,00 (um milhão, seiscentos e um mil e seiscentos euros);

12) Dispõe o artº. 53º. nº. 2 alínea i) da Lei nº 159/99, de 14 de Setembro, na redacção conferida pela Lei nº 5A/2002, de 11 de Janeiro que “compete à Assembleia Municipal, em matéria regulamentar e de organização e funcionamento, sob proposta da câmara, autorizar a câmara municipal a adquirir,  alienar ou onerar bens imóveis de valor superior a 1000 vezes o índice 100 das carreiras do regime geral do sistema remuneratório da função pública, fixando as respectivas condições gerais, podendo determinar, nomeadamente, a via da hasta pública, bem como bens ou valores artísticos do Município, independentemente do seu valor, sem prejuízo do disposto no nº. 9 do artº. 64º.”;

13) Preceitua o artº. 64º. nº. 6 alínea a) do mesmo diploma legal que “compete à câmara municipal, no que respeita às suas relações com outros órgãos autárquicos, apresentar à assembleia municipal propostas e pedidos de autorização, designadamente, em relação às matérias constantes dos nºs. 2 a 4 do artigo 53º.”;


Propõe-se que:

A Câmara Municipal de Albufeira delibere solicitar à Assembleia Municipal autorização para que o Município de Albufeira:

a) adquira os quatro espaços comerciais que serão erigidos no Parque de Estacionamento P1, sito em Albufeira e que, logo que concluída aquela obra de construção, constituirão propriedade plena da Sociedade “PolisAlbufeira, S.A.”, pelo montante global de Euros 1.601.600,00 (um milhão, seiscentos e um mil e seiscentos euros);

b) outorgue o contrato-promessa de compra e venda de bens imóveis futuros que acompanha a presente.”

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“O valor para a realização da despesa não se encontra previsto no Orçamento para o ano 2009, nem nas Grandes Opções do Plano 2009-2012.”

Foi deliberado, por maioria dos presentes, aprovar a proposta condicionando-se os efeitos da mesma à inclusão do projecto na primeira revisão da Grandes Opções do Plano para dois mil e nove, barra, dois mil e doze, razão pela qual só após tal revisão o processo deva ser remetido à Assembleia Municipal.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E A POLISALBUFEIRA – SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA POLIS EM ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1- Durante o decorrer da obra Polis em questão se constatou a necessidade da execução das obras devidamente identificadas e quantificadas no mapa de trabalhos anexo;

2- Estas visaram a necessidade premente de adequar as mesmas a determinadas realidades existentes nas zonas de intervenção, que não tinham sido previstas no projecto;

3- A sociedade Polis se prontificou de imediato a efectuar a sua execução;
 
4- Que se confirmam que mesmas foram executadas, contribuindo de forma significativa para a melhoria das condições nas zonas de intervenção;

Propõe-se que a digníssima Câmara Municipal delibere:

a) Autorizar o pagamento, à PolisAlbufeira, da comparticipação financeira necessária à execução dos trabalhos adicionais executados na Avenida 25 de Abril e Praça dos Pescadores, nos termos constantes do Protocolo em anexo, após a outorga do mesmo e mediante emissão da correspondente nota débito.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a entrega à PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira das quantias necessárias à realização dos trabalhos solicitados pelo Município no montante estimado de setenta e quatro mil, novecentos e treze euros e setenta e três cêntimos, acrescido de IVA.

Foi deliberado, por maioria dos presentes, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva, Carlos Quintino e Soares Alves; absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE À REQUALIFICAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUAS NA ENVOLVENTE DO P5 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D - cinquenta e um, no valor de sete mil, setecentos e cinco euros e cinquenta  e dois cêntimos, respeitante à Requalificação das Infra-estruturas de Abastecimento Público de Águas na Envolvente do P5, de acordo com o Protocolo para “Comparticipação Financeira para a Execução dos Trabalhos para a Requalificação das Infra-Estruturas de Abastecimento Público de Águas na Envolvente ao Parque de Estacionamento P5”. 

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Chefe da Divisão de Águas, do seguinte teor:

”Em condições de pagamento. A fim de se dar seguimento.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE À REFORMULAÇÃO DO PROCESSO DE CONCURSO DA ALIMENTAÇÃO ARTIFICIAL DA PRAIA DE ALBUFEIRA =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número ND001.0000024, no valor de treze mil, trezentos e vinte euros, respeitante à Reformulação do Processo de Concurso da Alimentação Artificial da Praia de Albufeira, de acordo com a Revisão do Projecto do Emissário Submarino, nota de débito que se encontrava confirmada pelo Senhor Vereador Carlos Quintino.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE À “EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO EMISSÁRIO PLUVIAL E DE REMODELAÇÃO DA ESTACADA-CAIS DA PRAIA DE ALBUFEIRA, NA ZONA DE INTERVENÇÃO DO PROGRAMA POLIS EM ALBUFEIRA” =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número ND001.0000025, no valor de cento e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e dois euros e oitenta e seis cêntimos, respeitante à “Empreitada de Construção do Emissário Pluvial e de Remodelação da Estacada-Cais da Praia de Albufeira, na Zona de Intervenção do Programa Polis em Albufeira”. 

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta a deliberação camarária de quinze de Julho de dois mil e oito, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – NOTAS DE DÉBITO RESPEITANTES À “DISPONIBILIZAÇÃO DOS TERRENOS NECESSÁRIOS À IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DA FRENTE DE MAR DA CIDADE DE ALBUFEIRA” =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a respectiva situação de impedimento com fundamento no facto de já ter intervindo neste processo enquanto advogado.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Relacionadas com o assunto referido em título, e oriundas da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foram apresentadas vinte e seis notas de débito, no valor total de cento e oitenta e oito mil, trinta e três euros e setenta e nove cêntimos, respeitantes à “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”. 

Estas notas de débito encontravam-se instruídas com uma informação, subscrita pelo Director de Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:

“No dia 24/11/2008 informei um conjunto significativo de notas de débito apresentadas pela Soc. Polis,SA. e que se encontravam pendentes na Câmara.

Na conclusão de tais informações concluí, na maior parte das mesmas, que o valor apresentado nas notas de débito era superior ao valor constante do mapa anexo à deliberação datada de 5/6/2007.

Foi-me agora remetida cópia da deliberação camarária de 9 de Dezembro ultimo em que se aprova uma proposta acompanhada por um quadro em que se identificam os números das notas de débito com os respectivos valores, valores esse que em principio correspondem aos das notas de débito já antes apresentadas e por mim informadas.
Neste contexto ficará a observação efectuada nas minhas informações ultrapassada caso se confirme a efectiva correspondência entre os valores das notas de débito e os constantes do novo quadro.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta a deliberação camarária de nove de Dezembro de dois mil e oito e a informação do Director de Departamento de Planeamento e Projectos, autorizar a realização da despesa.

Não estavam presentes o Senhor Presidente e o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação regressaram à sala.

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2008/2011 – DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima sétima alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos/acções do PPI/AMR: 2007/3 – Instalações municipais de Vale Pedras (acção 4 – Equipamento administrativo); 2002/93 – Rede de abastecimento de água do sub-sistema sul poente (acção 2 – Remodelação – 1ª Fase); 2005/102 – Reservatório do Purgatório /Reservatório do Cerro do Ouro / E.E. Cortezões – Remodelação das condutas adutoras; 2008/39 – Higiene pública (acção 1 - Sanitários públicos); 2005/139 – Construção do Pavilhão Desportivo dos Olhos de Água, sala polivalente e arranjos exteriores; 2008/5025 – Comparticipação na construção da sede da ASCRATIA – Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira; 2008/50 – Iluminação pública (acção 1 – Melhoramentos) e 2008/73 – Aquisição de terreno para requalificação e alargamento do acesso a Albufeira, nomeadamente entre o parque de campismo e a Av. dos Descobrimentos, e a definição de verba para o projecto/acção: 2008/68 – Mercados Municipais (acção 2 – Equipamento).

Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos/acções acima indicados, foi utilizada a anulação parcial da rubrica do PPI: 2006/6/2 e 2008/60.

Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 17 do ano de 2008.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= ORÇAMENTO – DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2008 – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima sétima alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e oito, que importa, tanto em reforços como em anulações na quantia de um milhão, cento e onze mil, quatrocentos e dezasseis euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: Encargos com a saúde; Subsídio familiar a criança e jovens; Prémios, condecorações e ofertas; Outros bens; Outros trabalhos especializados; Outros serviços; Transferências correntes - Instituições sem fins lucrativos; Juros e outros encargos – Empréstimos de médio e longo prazos; Ajudas de custo; Horas extraordinárias; Outros abonos em numerário ou espécie; Pessoal dos quadros - Regime de função pública; Material escritório; Assistência técnica; Publicidade; Remunerações por doença e maternidade/paternidade; Limpeza e higiene (no âmbito da aquisição de serviços); Outro material - Peças; Mercadoria para venda – Água; Abono para falhas; Outras despesas correntes - Outras; Conservação de bens e Vigilância e segurança e da despesa de capital Empréstimos de médio e longo prazos – Soc. Financ. – Bancos e outras Inst. Financeiras.

Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, e da despesa de capital acima referida, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: Pessoal dos quadros - Regime de função pública; Pessoal além dos quadros; Pessoal contratado a termo; Subsídio de refeição – Pessoal dos quadros e Pessoal em qualquer outra situação; Subsídio de férias e de Natal – Pessoal dos quadros e Pessoal em qualquer outra situação; Remunerações por doença e maternidade/paternidade; Matérias-primas e subsidiárias; Munições, explosivos e artifícios; Material de escritório; Material de educação, cultura e recreio; Conservação de bens; Representação dos serviços; Transferências correntes – Municípios e Assembleias Distritais; Ajudas de custo; Outros suplementos e prémios; Subsídio familiar a criança e jovens; Outras prestações familiares; Outros bens; Formação; Outros serviços; Assistência técnica; Outras despesas correntes – Outras; Outro material – Peças; Livros e documentação técnica; Publicidade; Ferramentas e utensílios; Outros trabalhos especializados; Comunicações; Transportes; Pessoal quadros – Regime contrato individual de trabalho; Vestuário e artigos pessoais; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Activos incorpóreos; Horas extraordinárias; Outros abonos em numerário ou espécie; Subsídio familiar a criança e jovens; Outras prestações familiares; Segurança social dos funcionários públicos – Caixa Geral de Aposentações e Regime geral e Seguros de acidentes no trabalho e doenças profissionais; Material de consumo clínico; artigos honoríficos e de decoração; combustíveis e lubrificantes – Gasóleo e Gasolina; deslocações e estadas; mercadorias para venda – outras; seminários, exposições e similares.
 

Nesta data foi também elaborada a 17ª alteração às Grandes Opções do Plano 2008/2011, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita às rubricas de despesas de capital.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Silva e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DA RUA 5 DE OUTUBRO E ARRUAMENTOS ADJACENTES – 1.ª FASE – APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO ADICIONAL =
Relativamente à empreitada referida em título foi apresentada a minuta do contrato adicional, elaborada na sequência das deliberações da Câmara Municipal de dezoito de Novembro, e de dois de Dezembro, ambos de dois mil e oito, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

A minuta encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, do seguinte teor:

“Tendo por base a informação do Departamento de Obras e Serviços Urbanos de 2008/11/13, elaboraram estes serviços a minuta do contrato adicional ao contrato para execução da empreitada de “Requalificação da Rua 5 de Outubro e Arruamentos Adjacentes – 1ª Fase”, aprovada pela Câmara Municipal de Albufeira em reunião de 2008/12/02.

Considerando que na mesma reunião a dita Câmara Municipal aprovou uma nova relação de trabalhos a mais e a menos, datada de 2008/12/02, do mesmo Departamento de Obras e Serviços Urbanos, elaboraram estes serviços nova minuta contemplando as duas informações referidas.

Sem inconveniente na perspectiva do exigido no n.º 1 do art.º 71.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO RESERVATÓRIO DO PÁTEO, INCLUINDO CONDUTAS DE INTERLIGAÇÃO AO SISTEMA EXISTENTE – APROVAÇÃO DA MINUTA DE 
CONTRATO ADICIONAL =
Relativamente à empreitada referida em título foi apresentada a minuta do contrato adicional, elaborada na sequência da deliberação da Câmara Municipal de dois de Dezembro de dois mil e oito, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

A minuta encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, do seguinte teor:

“No que respeita à intervenção destes serviços no processo em causa, sem inconveniente na perspectiva do exigido no n.º 1 do art.º 71.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro sendo que foi tida em consideração a informação do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, elaborada hoje, que se considera integralmente transcrita.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS - CONCURSO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PELO PERÍODO DE 4 ANOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Por lapso dos serviços, fez-se constar na minuta do contrato referido em assunto, aprovada por deliberação da Câmara Municipal de Albufeira tomada em reunião de dezoito de Novembro de dois mil e oito, na repartição dos encargos previstos, a classificação económica da despesa, associada a diversas classificações orgânicas, 01.03.09 (zero um, zero três, zero nove), quando deveria constar a classificação 01.03.09.01 (zero um, zero três, zero nove, zero um) - Seguros de acidentes no trabalho e doenças profissionais, o que se fez reflectir no contrato celebrado na presente data.

Remete-se o exposto para conhecimento da digníssima Câmara Municipal.”

Foi tomado conhecimento.
 

= IMÓVEIS – CEDÊNCIA DE UMA PARCELA DE TERRENO E HIPOTECA DE LOTES, RELATIVAMENTE AO PRÉDIO SITO EM BALEEIRA OU CAMPO DA SENHORA DA ORADA, NA FREGUESIA DE ALBUFEIRA, POR BREUGMA – SOCIEDADE DE GESTÃO, LIMITADA, NO ÂMBITO DOS PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.OS 497/04 E 498/04 – 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relativamente a este assunto foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em doze de Dezembro corrente, através do qual determinou aprovar a minuta da escritura de cedência de terreno e hipoteca de lotes, atribuir à parcela de terreno cedida o valor de vinte e dois mil e dez euros, e estabelecer que as verbas a constar na escritura relativas à compensação pela não cedência de terrenos sejam as constantes nos alvarás, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ASSOCIAÇÃO ALBUFEIRA ACTIVA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

a) Que se enquadra no objectivo da Política Social da Câmara Municipal de Albufeira o interesse pelo Grupo Sénior;

b) Que no âmbito desta Política para a População Sénior, consideram-se as propostas de melhoria da qualidade de vida e da saúde como prioritárias, favorecendo assim a autonomia dos mais idosos;

c) Que a Câmara Municipal tem vindo a desenvolver actividades destinadas à população sénior do concelho, nomeadamente através do “Clube Avô” que prevê o incentivo de outras actividades organizadas, dirigidas a esta faixa etária;

d) Que constitui objectivo do “Clube Avô” a promoção e a concretização de diversas actividades e acções de carácter desportivo, recreativo, de lazer e cultural, dinamizando especialmente a prática do exercício físico, no sentido da valorização pessoal autónoma, proporcionando simultaneamente bem estar e ocupação das pessoas mais idosas, incidindo especialmente na camada a partir dos 55 anos de idade;

e) Que desde 2005, através de Protocolo de Colaboração com este Município, a Associação Albufeira Activa tem vindo, no âmbito do Clube Avô, a realizar actividades na área da motricidade e do exercício físico com este grupo etário;

f) Que a Associação em causa tem contribuído com a sua Acção Técnica, apropriando os conteúdos leccionados nas aulas de ginástica com os Séniores ao seu estado de saúde e à capacidade funcional de cada um;

g) Que a Associação assume a formação profissional dos professores envolvidos no projecto bem como se responsabiliza pela dinamização do plano de actividades do programa;

h) Que, conforme informação da Divisão de Assuntos Sociais desta Edilidade, funcionaram no passado ano lectivo de 2007/2008, 11 classes no concelho, nas diversas freguesias;

i) Que a avaliação da colaboração prestada pela Associação nesta vertente, (nos anos lectivos transactos) é positiva;

j) Que nem este Município nem a referida Associação denunciaram o referido Protocolo encontrando-se, por isso, o mesmo em vigor, no âmbito do número 2 da Cláusula 3.ª do Protocolo de Colaboração: "Este protocolo será renovado anual e sucessivamente, desde que nenhuma das partes o denuncie.”;

k) O disposto na alínea e) do número 1 da Cláusula 2.ª da Adenda do Protocolo de Colaboração, em que o Município de Albufeira compromete-se a “Atribuir anualmente à Associação Albufeira Activa um Subsídio para a prossecução das actividades desenvolvidas que fazem parte do presente protocolo.”,

l) O interesse do Município de Albufeira na continuidade do Protocolo de Colaboração existente;

m) A informação da Divisão de Assuntos Sociais;

n) Que a alínea b) do n.º 4, do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


PROPONHO:

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere outorgar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Albufeira e a Associação Albufeira Activa, bem como, autorizar a cedência de transporte para deslocar os idosos das diversas freguesias até às Piscinas Municipais para frequentarem as aulas de hidroginástica.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, válido para o ano de dois mil e oito, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento serem obrigações do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de subsídio no montante de trinta e três mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E CENTRO PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

a) O Centro Paroquial de Paderne, na vigência do Protocolo de Colaboração existente, tem concretizado os seus objectivos e cumprindo as suas obrigações;

b) A Câmara Municipal de Albufeira, na prossecução dos seus objectivos e funções sociais, considera ser de extrema importância para o Concelho a actividade do Centro Paroquial de Paderne;

c) O Centro Paroquial de Paderne, solicitou um apoio ao Município de Albufeira, relativamente à valência de Creche, no sentido de ser pago o ordenado e encargos sociais relativos a um Educador de Infância, a exercer funções na Creche de Paderne desde Setembro do corrente ano;

d) No número dois da clausula 1.ª, do referido protocolo, o Município “assegura à Segunda e esta aceita, nos termos adiante definidos, a assistência às valências de creche e centro de dia, por parte do pessoal técnico, dos quadros da Primeira designadamente duas Educadoras de Infância (…)”;

e) Uma das Educadoras, destacadas para a Creche de Paderne “Gente Miúda”, transitou, por acordo entre o Município e o Centro Paroquial, para a Creche da Quinta da Palmeira “Os Palmeirinhas”;
 

f) Não há disponibilidade de cedência de uma Educadora, por parte do Município;

g) De entre as competências legais da Câmara Municipal, assume especial relevância o apoio ou comparticipação a actividades de natureza social, de interesse municipal, bem como a participação na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos e dependentes, conforme alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5–A/2002 de 11/01;
 


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere:

1. Outorgar a minuta de Alteração ao Protocolo a celebrar entre o Município de Albufeira e o Centro Paroquial de Paderne, anexa à presente proposta;

2. E aprovar a concessão de um subsídio, no valor de € 5.354,68 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro euros e sessenta e oito cêntimos), referente ao pagamento das despesas com ordenados e encargos sociais da Educadora de Infância, com efeitos a partir de Setembro, do corrente ano.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta de alteração ao protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se na mesma proposta ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de subsídio no montante de cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro euros e sessenta e oito cêntimos, relativo ao pagamento das despesas com ordenados e encargos sociais da Educadora de Infância.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, a alteração ao protocolo ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E CENTRO PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Considerando:

1. Que o Centro Paroquial de Paderne é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, que tem como objectivos o apoio a crianças e jovens, o apoio à família, o apoio à integração social e comunitária, a protecção dos cidadãos na velhice e invalidez e em todas as situações de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidades para o trabalho;

2. Que figura entre as competências, legalmente estabelecidas para o Município de Albufeira, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal;

3. Que em 20 de Agosto de 2008, foi celebrado entre o Município de Albufeira e o Centro Paroquial de Paderne, um Protocolo de Colaboração, nos termos do qual aquele cedeu à referida Instituição o uso e fruição do edifício, de que é proprietário, sito na Quinta da Palmeira, freguesia e concelho de Albufeira, para que nele instalasse e mantivesse em funcionamento uma Creche, Centro de Dia e um Lar;

4. Que nos termos da cláusula 3ª. número 2, daquele Protocolo, o Município de Albufeira, “compromete-se anualmente, de acordo com os valores fixados nas tabelas salariais das Instituições Particulares de Solidariedade Social, e mediante envio de comunicação pelo Segundo Contratante, a subsidiar o pagamento das despesas (ordenados e encargos sociais) derivados da contratação por esta, a tempo inteiro, de um (…),de um Técnico Superior que desenvolva actividades na área social e de um Técnico que desenvolva actividades na área ocupacional”;

5. O e-mail do Centro Paroquial de Paderne datado de 28/07/08, onde nos informa que as valências de Lar e Centro de Dia só iniciarão as actividades a partir de Janeiro de 2009;

6. O fax remetido ao Centro Paroquial do Instituto de Segurança Social, I.P. datado de 18/10/08, a informar que com vista à celebração do acordo de cooperação entre as partes, o Lar de Idosos deverá ter início de funcionamento para Dezembro do corrente ano;
 

7. Que o Técnico Superior de Serviço Social e o Técnico de Animação Sócio-Cultural iniciaram funções no mês de Novembro;
 

8. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;


Proponho

a) Que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

b) Atribuir ao Centro Paroquial de Paderne, um subsídio de € 5.104,40 (cinco mil e cento e quatro euros e quarenta cêntimos), referente ao pagamento de ordenados e encargos sociais, dos profissionais anteriormente mencionados (Téc. Sup. Serviço Social e Técnico de Animação Sócio-cultural), no âmbito do Protocolo existente;

c) Atribuir o apoio monetário no valor de € 20.000,00 (vinte mil euros) para aquisição de material para a valência de Lar de Idosos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL - GISELA PINTO CORREIA RAMOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Serve a presente para informar V. Ex.ª acerca do pedido feito pela requerente Gisela Pinto Correia Ramos para obtenção do estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais de Albufeira para a sua filha Marisa João Correia Ramos.
 

De acordo com o regulamento das Piscinas Municipais, publicado em DR – II Série, nº 24 de Fevereiro de 2006, Capítulo I do artigo 2, alínea d) poderá ser atribuído o estatuto de utilizador especial ao utente, caso se verifique a existência de situações de grave carência e debilidade económica, beneficiando este de uma redução de 25% das taxas de utilização. Existe ainda a possibilidade de conceder aos utentes das piscinas, para além da redução, a isenção das devidas taxas, conforme o nº 5 do artigo 38º do Capítulo VI.

Desta forma foi realizado atendimento à requerente e, posteriormente uma análise da situação socio-económica de forma a se poder justificar a atribuição do solicitado pela utente (Informação social em anexo).

Dadas as condições económicas desta família e, uma vez que o seu rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional e pelo facto de existir um problema de saúde, sugere-se que seja atribuído a Marisa Correia Ramos a isenção de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo o nº 5 do artigo 38º do Capítulo VI do Regulamento das Piscinas Municipais até Julho de 2009.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir à filha da requerente, Marisa João Correia Ramos, o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais conforme sugerido e nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL - OFÉLIA RAMOS SILVA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Serve a presente para informar V. Ex.ª acerca do pedido feito pela requerente Ofélia Ramos Silva para obtenção do estatuto de utilizador especial das piscinas municipais de Albufeira, para a própria.

Depois de analisada a situação socioeconómica da requerente, verifica-se que o rendimento per capita deste agregado familiar é inferior ao salário mínimo nacional, para além da existência de um problema crónica de saúde para o qual é necessária a prática de actividades aquáticas, mais especificamente, hidroginástica, sugere-se que seja atribuída a Ofélia Ramos Silva a isenção de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo conforme o nº 5 do artigo 38º do Capítulo VI do Regulamento das Piscinas Municipais. A informação social encontra-se em anexo.

Sugere-se ainda que esta isenção de pagamento tenha a duração de 1 ano lectivo, até Julho de 2009, sendo que nesta altura a requerente deverá realizar nova prova de rendimentos, na data referida, de forma a que este agregado familiar seja reanalisado, para se poder verificar se houve alteração na situação socioeconómica.”
  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir à requerente o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais conforme sugerido e nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL - TERESA JESUS CANILHAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Serve a presente para informar V. Ex.ª acerca do pedido feito pela requerente Teresa Canilhas para obtenção do estatuto de utilizador especial das piscinas municipais de Albufeira, para os filhos David e Marta Romão.

De acordo com o regulamento das piscinas municipais, publicado em DR – II Série, nº 24 de Fevereiro de 2006, Capítulo I do artigo 2, alínea d) poderá ser atribuído o estatuto de utilizador especial ao utente, caso se verifique a existência de situações de grave carência e debilidade económica, beneficiando este de uma redução de 25% das taxas de utilização. Existe ainda a possibilidade de conceder aos utentes das piscinas, para além da redução, a isenção das devidas taxas, conforme o nº 5 do artigo 38º do Capítulo VI.

Foi realizado atendimento à requerente e, posteriormente foi realizada análise da situação socio-económica de forma a se poder justificar a atribuição do solicitado pela utente (Informação social em anexo).

Dadas as condições económicas desta família e, uma vez que o seu rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional, sugere-se que seja atribuída a David e Marta Romão a redução de 25% de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo a alínea d) do artigo 2º, capítulo I, do Regulamento das Piscinas Municipais.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir aos filhos da requerente, David e Marta Romão, o estatuto de utilizadores especiais das Piscinas Municipais conforme sugerido e nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL - LEILA JACIARA GONÇALVES – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Serve a presente para informar V. Ex.ª acerca do pedido feito pela requerente Leila Jaciara Gonçalves para obtenção do estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais de Albufeira para a sua filha Luana Gonçalves.

De acordo com o regulamento das piscinas municipais, publicado em DR – II Série, nº 24 de Fevereiro de 2006, Capítulo I do artigo 2, alínea d) poderá ser atribuído o estatuto de utilizador especial ao utente, caso se verifique a existência de situações de grave carência e debilidade económica, beneficiando este de uma redução de 25% das taxas de utilização. Existe ainda a possibilidade de conceder aos utentes das piscinas, para além da redução, a isenção das devidas taxas, conforme o nº 5 do artigo 38º do Capítulo VI.

A situação socio-económica desta família já é do conhecimento do sector de Acção Social, uma vez que esta é a terceira vez que a requerente solicita a atribuição do estatuto de utilizador especial, tendo este sido atribuído até Julho de 2008.

Dadas as condições económicas desta família e, uma vez que o seu rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional e pelo facto de existir um problema de saúde, sugere-se que seja atribuído a Luana Gonçalves a isenção de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo o nº 5 do artigo 38º do Capítulo VI do Regulamento das Piscinas Municipais.

Sugere-se ainda que esta isenção de pagamento tenha uma duração até final do ano lectivo de 2008/2009, Julho de 2009, sendo que nessa altura a requerente deverá realizar nova prova de rendimentos, na data referida, de forma a que este agregado familiar seja reanalisado para se poder verificar se houve ou não alteração na situação socio-económica.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir à filha da requerente, Luana Gonçalves, o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais conforme sugerido e nos termos da mesma informação.

= LIVROS – ESCOLA BÁSICA 2.º E 3.º CICLOS D. JOÃO III DAS CALDAS DA RAINHA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Escola Básica 2.º e 3.º Ciclos D. João III das Caldas da Rainha, solicita a oferta de livros editados pela Câmara Municipal de Albufeira, para integrarem o acervo da Mediateca.

Considerando que:

1. A Divisão de Assuntos Culturais informou da disponibilidade dos livros referidos em folhas anexas;
 

2. Que os mesmos contribuirão para completar e diversificar o acervo da Mediateca da Escola Básica 2.º e 3.º Ciclos D. João III das Caldas da Rainha

3. Que os livros constituem importante elemento pedagógico que, simultaneamente, promovem a divulgação do concelho de Albufeira;

4. A alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

5. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar dos livros referidos em folhas anexas, à Escola Básica 2.º e 3.º Ciclos D. João III das Caldas da Rainha, para integrarem o acervo da sua Mediateca.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= BOLSAS DE ESTUDO – ANO LECTIVO 2008/2009 – LISTA DEFINITIVA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Silva, ambos com fundamento no facto de fazerem parte do Júri nomeado para atribuição das Bolsas de Estudo, e invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitaram as respectivas situações de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora ausentaram-se da sala.

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

· Que esta Câmara tem vindo a atribuir diversos apoios a famílias carenciadas;

· Que desde de 20 de Janeiro de 1998 nos termos do Regulamento então em vigor, são atribuídas bolsas de estudo para alunos do concelho que frequentam cursos médios, superiores ou a ele equiparados;

· Que a 07 de Setembro de 2004 foi aprovada a alteração ao referido Regulamento para a atribuição de bolsas de estudo aos alunos universitários do concelho de Albufeira;

· Que nos termos dessa alteração são atribuídas anualmente:

· 15 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados fora do Algarve;

· 14 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados no Algarve;

· 1 Bolsa de investigação;

· Que após a recepção de 59 candidaturas reuniu o júri para análise das mesmas.


PROPONHO:

Que a digníssima câmara aprove a lista definitiva de atribuição de bolsas de estudo para o ano lectivo 2008/2009, constante na acta da reunião do júri em anexo.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da acta da reunião do Júri contendo a lista referida na mesma proposta, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta e, consequentemente, a lista da classificação final dos concorrentes, autorizando-se a realização das inerentes despesas, e devendo ainda no mais proceder-se nos estritos termos sugeridos pelo Júri.

Não estavam presentes o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Silva, que a seguir à votação regressaram à sala.

= IX FESTIVAL DE ARTES INFANTIL E JUVENIL DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DO REGULAMENTO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que o Festival de Artes Infantil e Juvenil de Albufeira:

a) Se enquadra na política de dinamização e promoção cultural preconizada pelo Município;

b) Incentiva as crianças e jovens para a prática das actividades artísticas;

c) Promove a descoberta e revelação de novos talentos nas modalidades de canto, instrumento, dança, ilusionismo e artes circenses.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar o Regulamento do evento conforme minuta em anexo e respectiva estimativa de encargos.”

Esta proposta fazia-se acompanhar dos referidos Regulamento e Estimativa de Encargos (no valor de dezasseis mil, novecentos e setenta e quatro euros e quarenta cêntimos, acrescido de IVA), uma cópia dos quais fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta e, consequentemente, o regulamento e a estimativa de encargos. 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – REPAVIMENTAÇÃO DO C.M. 1286, EM OLHOS DE ÁGUA – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa José de Sousa Barra & Filhos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de cinco de Novembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ILUMINAÇÃO DECORATIVA DE DOIS CARROS ANTIGOS DOS BOMBEIROS EM EXPOSIÇÃO JUNTO AOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa MEC – Montagens Eléctricas e Construção, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de cinco de Novembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE TREINOS SINTÉTICO DA GUIA – MATERIAL DE ILUMINAÇÃO – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Olhelectro – Instalações Eléctricas, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de cinco de Novembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE PASSAGEM A SUBTERRÂNEO DA REDE AÉREA NO CERRO DE MALPIQUE E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa MEC – Montagens Eléctricas e Construção, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de cinco de Novembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DA ESTRADA NACIONAL 395, ENTRE A AVENIDA DOS DESCOBRIMENTOS E O ACESSO À QUINTA DOS CALIÇOS (BECO DA COCHEIRA) – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1) Entre os objectivos prioritários deste executivo demarca-se a construção de infra-estruturas afectas à satisfação de necessidades básicas do concelho;

2) No âmbito da execução da “Empreitada de requalificação da Estrada Nacional 395 entre a Avenida dos Descobrimentos e o acesso à Quinta dos Caliços (Beco da Cocheira)”, evidencia-se necessária a ocupação de três prédios propriedade de José Fernando do Carmo Catuna, infra melhor descriminados (cfr. Doc. 1):

- prédio rústico sito em Bemparece, com a área total de 5.334 m2,  composto por cultura arvense, a confrontar a Norte com José Alexandre Estrelo, a Sul com Repsol Portuguesas, S.A., a Nascente com Ribeira e a poente com Estrada, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o nº. 8791/19930906, inscrito na matriz sob o nº. 8, de natureza rústica, secção “AL” (parte), conforme Doc. 2 que se junta à presente;

- prédio rústico sito em Bemparece, com a área total de 2.936 m2,  composto por cultura arvense, a confrontar a Norte, Nascente e Poente com Estrada, a Sul com José Fernando do Carmo Catuna, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o nº. 14596/20081113, inscrito na matriz sob o nº. 8, de natureza rústica, secção “AL” (parte) conforme Doc. 3 que se junta;

- prédio urbano sito em Bemparece, com a área total de 3.195 m2, composto por edifício térreo destinado a habitação com 7 compartimentos, a confrontar a Norte com Estrada, a Sul e a Poente com Município de Albufeira, a Nascente com Ribeiro,
descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o nº. 14561/20081002, inscrito na matriz sob o nº 22840 – P, conforme Doc. 4;

3) O mencionado proprietário dos prédios encontra-se na disponibilidade de proceder à alienação dos mesmos ao Município de Albufeira;

4) Foi solicitado por esta Edilidade relatório pericial sobre a avaliação dos prédios em causa, os quais se juntam em anexo como Docs. 5, 6 e 7 e cujo teor se dá por integralmente reproduzido;

5) O montante total respeitante à aquisição dos três imóveis em causa, de acordo com as avaliações recebidas da perita designada para o efeito, ascende a Euros 143.834,80;

6) Estatui o artº. 64º. nº. 1 alínea d) da Lei nº 159/99, de 14 de Setembro, na redacção conferida pela Lei nº 5A/2002, de 11 de Janeiro que “compete à Câmara Municipal, no âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços e no da gestão corrente, adquirir e alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes o índice 100 das carreiras do regime geral do sistema remuneratório da função pública”;

Propõe-se que:

Tendo em conta a execução da empreitada epigrafada, a Digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere adquirir os três prédios acima melhor discriminados, propriedade de José Fernando do Carmo Catuna, pelo montante global constante dos relatórios de avaliação, a saber, Euros 143.834,80.
  

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“O valor para a realização da despesa com a aquisição de um prédio rústico, com área total de 2.936 m2, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 17 ao PPI, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 16/12/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE ARRUAMENTO ENTRE A ESCOLA DR. FRANCISCO CABRITA E O ESTÁDIO MUNICIPAL – TRABALHOS A MAIS, A MENOS E PRORROGAÇÃO DO PRAZO

 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:

“A “Empreitada de Construção de arruamento entre a Escola Dr. Francisco Cabrita e o Estádio Municipal” foi adjudicada por deliberação de Câmara de 4/3/08 à empresa TECNOVIA S.A. pelo valor de 1.437.295,16 € mais IVA, conforme contrato assinado em 8/04/2008.
 

O auto de consignação desta obra data de 23/04/08.

O Plano de Segurança e Saúde foi aprovado em 29/04/2008.

O prazo contratual de execução da obra é de 6 meses (180 dias).

No seguimento da realização dos trabalhos da Empreitada, verifica-se a necessidade de proceder a diversos trabalhos, dos quais se destacam os seguintes:

a) Terraplenagens
 

Execução de saneamentos na base dos arruamentos, uma vez que foram detectados solos de fundações com má qualidade

Total de trabalhos a mais no presente capítulo – 13.578,61 €

b) Rede de Esgotos Pluviais e Domésticos

Na sequência do futuro Pavilhão Municipal, verifica-se a necessidade de salvaguardar as ligações das infra-estruturas públicas, nomeadamente Rede de Esgotos Pluviais e Domésticos

Total de trabalhos a mais no presente capítulo – 6.424,82 €

c) Rede de águas

Verifica-se a necessidade de se efectuar um prolongamento da rede de abastecimento de águas na rua D (rua envolvente ao estádio).

Total de trabalhos a mais no presente capítulo – 2.200,66 €

d) Rede de Iluminação Publica
 

Verifica-se a necessidade de se efectuar um prolongamento da rede de iluminação pública na zona de requalificação do estádio.

Total de trabalhos a mais no presente capítulo – 18.604,45 €

e) Rede de Telecomunicações

Verifica-se a necessidade de se efectuar um prolongamento da rede de telecomunicações na zona de requalificação do estádio.

Total de trabalhos a mais contratuais no presente capítulo – 3.858,00 €

As alterações que deram lugar a estes trabalhos consideram-se imprescindíveis para levar a bom termo a empreitada em apreço.

De acordo com os mapas anexos, o valor total dos Trabalhos a Mais resultantes destas alterações é de 65.343,55 Euros, acrescido de IVA à taxa em vigor, dos quais 44.666,54 Euros são trabalhos com preços unitários da Proposta e 20.677,01 Euros são trabalhos com preços unitários novos.

Os preços apresentados são considerados aceitáveis face aos preços correntes no mercado, por estarem aprovados nesta obra para trabalhos similares ou utilizados em obras já executadas.

O valor do Contrato desta Empreitada é de 1.437.295,16 Euros.

O valor dos trabalhos a mais representa 4,55% do valor contratado, sendo portanto, inferior ao previsto no n.º 2 do Art. 45.º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março.

Deste modo, o valor da cabimentação a considerar nesta obra é de 65.343,55 Euros.

Tendo em conta que existem trabalhos a menos no valor de 110.259,48 €, sugere-se que o valor dos trabalhos a mais seja retirado desse mesmo valor.

A execução dos trabalhos a mais previsto no Art.º 26º do mesmo Decreto-Lei, origina uma prorrogação de prazo correspondente a 9 dias.

Sendo assim, submete-se à consideração superior a aprovação do seguinte:

1. Trabalhos a Mais com preços unitários contratuais de Trabalhos a Mais - Anexo I.

2. Trabalhos a Mais com preços unitários novos de Trabalhos a Mais – Anexo I.

3. Trabalhos a menos no valor de 110.259,48 €

4. Prorrogação do prazo contratual em mais 9 dias.
 

Anexa-se a comunicação apresentada pela empresa de Fiscalização Prospectiva, na qual tiveram base os valores apresentados.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados, manifestar concordância com a realização de trabalhos a mais no valor de sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta e três euros e cinquenta e cinco cêntimos, bem como com a supressão de trabalhos no valor de cento e dez mil, duzentos e cinquenta e nove euros e quarenta e oito cêntimos, da ponderação conjunta dos quais resulta um decréscimo no valor da obra em quarenta e quatro mil, novecentos e quinze euros e quarenta e três cêntimos, acrescido de IVA, concedendo-se uma prorrogação legal do prazo para conclusão da obra por nove dias.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – EXECUÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA NORA EM FERREIRAS - ADJUDICAÇÃO – 

DESPACHO =
Relacionado com a prestação de serviços referida foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em sete de Novembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa João Jacinto Tomé, S.A., pelo valor de quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois euros e sessenta e três cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DO INATEL –

 ALBUFEIRA =
Pelo INATEL - Albufeira, foi apresentado um requerimento, com data de catorze de Novembro último, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para lançamento de fogo de artifício, no Centro de Férias de Albufeira, no âmbito das festividades de fim-de-ano.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de fogo de artifício no INATEL, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas, nos termos conjugados da alínea b) do artigo 3º e alínea a) do artigo 14º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício, no dia 31 de Dezembro, pelas 24 horas, só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos do artigo 15º do Regulamento Geral do Ruído.

Considero que, excepcionalmente, atendendo à época do ano, se poderia conceder tal licença desde que a actividade se não se prolongue para além de 10 minutos, pelas 24h.

Realça-se o facto de que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.”

Foi, por unanimidade, deferido, devendo ser tido em conta o constante no último parágrafo da informação.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE ALGARPIROTECNIA - UNIPESSOAL, LIMITADA =
Pela empresa ALGARPIROTECNIA - Unipessoal, Limitada, foi apresentado um requerimento, com data de dezoito de Novembro último, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para lançamento de fogo de artifício, no Hotel Sheraton, no dia trinta e um de Dezembro corrente.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de fogo de artifício no Hotel Sheraton, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas, nos termos conjugados da alínea b) do artigo 3º e alínea a) do artigo 14º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício, no dia 31 de Dezembro, pelas 24 horas, só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos do artigo 15º do Regulamento Geral do Ruído.

Considero que, excepcionalmente, atendendo à época do ano, se poderia conceder tal licença desde que a actividade se não se prolongue para além de 10 minutos, pelas 24h.

Realça-se o facto de que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.”

Foi, por unanimidade, deferido, devendo ser tido em conta o constante no último parágrafo da informação.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE PIROTÉCNICA MINHOTA, LIMITADA =
Pela empresa Pirotécnica Minhota, Limitada, foi apresentado um requerimento, com data de doze de Dezembro corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para lançamento de fogo de artifício, no Hotel Real, na Praia de Santa Eulália, no dia um de Janeiro próximo.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de fogo de artifício no Hotel Real na Praia de Santa Eulália, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas, nos termos conjugados da alínea b) do artigo 3º e alínea a) do artigo 14º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício, no dia 31 de Dezembro, pelas 24 horas, só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos do artigo 15º do Regulamento Geral do Ruído.

Considero que, excepcionalmente, atendendo à época do ano, se poderia conceder tal licença desde que a actividade se não se prolongue para além de 10 minutos, pelas 24h.

Realça-se o facto de que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.”

Foi, por unanimidade, deferido, devendo ser tido em conta o constante no último parágrafo da informação.

= CONCESSÕES – CONCURSO PÚBLICO PARA “CONCESSÃO DE UM SISTEMA DE TRANSPORTES PÚBLICOS DE INTERESSE TURÍSTICO EM COMBOIO RODOVIÁRIO ARTICULADO (ZONA POENTE DA CIDADE)” – INFORMAÇÃO =
Este assunto não foi apreciado, tendo sido consensualmente retirado para mais completa instrução.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONSTRUÇÃO DA EB 1 E J.I. DE VALE PEDRAS” – PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto foi apresentada uma informação, com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos, do seguinte teor:

“Tendo em conta que foi efectuada a validação do PSS pelo Coordenador de Segurança da obra, para a empreitada mencionada em epigrafo, propõe-se a aprovação do mesmo, conforme estipulado pelo Decreto-Lei n.º 273/2003, de forma a que a entidade executante possa iniciar a implantação do estaleiro.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, aprovar o Plano de Segurança e Saúde da empreitada.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA” – CONTA FINAL =
Relacionada com esta empreitada foi apresentada a respectiva conta final, que se dá por integralmente transcrita, ficando uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, constatando-se que o valor final da mesma foi de cinco milhões, oitocentos e cinco mil, oitenta e dois euros e cinquenta cêntimos, acrescido do IVA.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a conta final da obra.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 62253 de 03-12-2008

Processo n.º: 259/1999

Requerente: J. Machado, Lda

Local da Obra: Areias de S. João, lote 2, freguesia de Albufeira

Assunto: Reclamação sobre o pagamento de taxa de infraestruturas

Foi, por unanimidade, deliberado atender ao teor da reclamação tendo em conta o parecer jurídico datado de nove de Fevereiro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 37067 de 16-07-2008 e 53709 de 21-10-2008

Processo n.º: 189/2000

Requerente: Weaver II – Construções Lda

Local da Obra: Areias de S. João, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de prosseguimento do processo administrativo de licenciamento de alteração de um edifício de habitação e piscina

Foi, por unanimidade, deliberado tendo em conta o parecer jurídico datado de três de Dezembro de dois mil e oito atender ao solicitado, determinando-se que os serviços instruam o processo com os necessários pareceres e informações tendentes à sua prossecução.

· Requerimento(s) n.º(s): E-CMA/2008/53436

Processo n.º: Lotº497 e Lotº 498

Requerente: Santa Casa da Misericórdia de Albufeira

Local da Obra: Baleeira, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de emissão de certidão comprovativa de que a parcela de terreno com a área de 22000 m2, e que com a caducidade desse alvará é parte do prédio rústico com o artigo matricial nº 4 (Secção AH), descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o número 12053, a fls 128, liv. B/33 actualmente com o nº 5501 (891026), ficará como remanescente desse prédio, com as confrontações que desse novo loteamento resultem

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer jurídico de vinte e oito de Novembro de dois mil e oito proferido na etapa número dez da distribuição SGDCMA, barra, dois mil e oito, barra, sessenta e seis mil duzentos e quarenta e nove, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 4809 de 19-06-2008

Processo n.º: 935/1986

Requerente: Via Directa, Agencia de Viagens e Turismo, Lda

Local da Obra:  Edifício Arcadas de S. João, fracção BU, Areias de S. João, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número catorze, barra, dois mil e sete, e mandar proceder em conformidade com o parecer jurídico de onze de Dezembro de dois mil e oito, concedendo-se um prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no número três e quatro do referido parecer.

· Requerimento(s) n.º(s): 4108 de 23-01-2008

Processo n.º: 82/1982

Requerente: Alice Nelma Nunes Dias de Almeida

Local da Obra: Rua Alexandre Herculano nº 25 – 1º andar, Areias de S. João, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número seis, barra, dois mil e oito e mandar proceder em conformidade com o parecer jurídico de onze de Dezembro de dois mil e oito, concedendo ao proprietário do estabelecimento o prazo de noventa dias para executar as operações previstas no número dois do referido parecer.

· Requerimento(s) n.º(s):  21532 de 24-04-2008 e ECMA42247 de 14-08-2008

Processo n.º: 54IP/2008

Requerente: Aeccp - Agrupamento de Empresas Consumidoras de Combustíveis de Portugal-Ace

Local da Obra: Cortesões, Freguesia Ferreiras

Assunto: Informação prévia -  Instalação de dois tanques (gasóleo e gasolina) de combustível líquido para utilização exclusiva dos veículos do Agrupamento 0505

Foi, por unanimidade, deliberado indeferir o pedido tendo em conta o parecer técnico de doze de Novembro de dois mil e oito com os fundamentos constantes na deliberação camarária de vinte e nove de Julho de dois mil e oito tendo em consideração que os argumentos invocados pelo requerente na sua exposição apresentada em catorze de Agosto de dois mil e oito, na fase da audiência em nada alteram os pressupostos do indeferimento.

· Requerimento(s) n.º(s):  29524 de 06-06-2008, 52912 de 16-10-2008 e 54234 de 22-10-2008

Processo n.º: 3T/1989

Requerente: António Paulo Freitas Negrão Neto

Local da Obra: Cerro Grande, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração de Hotel Residencial de 3* (“Albergaria do Cerro da Marina”)

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir o parecer técnico de vinte e oito de Novembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s):  42663 de 19-08-2008, 52781 de 15-10-2008, 57512 de 10-11-2008 e 60399 de 24-11-2008

Processo n.º: 17EA/2008

Requerente: Manuel Simão & Vítor Rosa Lda

Local da Obra: Av. Sá Carneiro - Areias de S.João “Restaurante Bar WINDSURF”, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença -  de instalação e funcionamento de recintos improvisados

Foi, por unanimidade, deferido condicionado nos termos do parecer técnico de quatro de Dezembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s):  30471 de 12-06-2008 e 54622 de 24-10-2008

Processo n.º: 95/2008

Requerente: Paulo Manuel Café Correia

Local da Obra: Quinta dos Caliços, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração e ampliação de edifício existente e alteração para clínica veterinária

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura condicionado nos termos do parecer técnico de cinco de Dezembro de dois mil e oito e de vinte e oito de Novembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 54772 de 27-10-2008; 59700 de 19-11-2008 e 62767 de 05-12-2008

Processo n.º: 17OU/2008

Requerente: Petróleos de Portugal – Petrogal, SA

Local da Obra: Lagoas, freguesia de Ferreiras

Assunto: Licença – Instalação de Armazenamento de combustíveis – GPL (reservatório enterrado de 4,48m3) e respectiva Rede de Distribuição

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir o parecer técnico de dez de Dezembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 3384 de 04-05-2007; 7798 de 25-09-2007; 7799 de 25-09-2007; 9252 de 13-11-2007 e 55739 de 30-10-2008

Processo n.º: 22T

Requerente: Holmes & Smith – Sociedade de Construção, Lda

Local da Obra:  Vale Rabelho, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração de aldeamento turístico de 3*

Foi, por unanimidade, deferido o projecto de arquitectura tal como é requerido e tendo em conta o parecer técnico de dezassete de Novembro de dois mil e oito.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os seis assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, no primeiro caso com o cumprimento de uma disposição legal, nos segundo e quinto com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo e nos restantes com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento das respectivas apreciações.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= APOIOS – AMAL - GRANDE ÁREA METROPOLITANA DO ALGARVE – RATIFICAÇÃO =
Subscrito pelo Senhor Presidente foi apresentado um documento do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1- É este Município associado da Grande Área Metropolitana do Algarve;

2- Aquela Associação é constituída pelos dezasseis Municípios do Algarve;

3- Todos os anos a AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve realiza um jantar de natal com os seus associados, decorrendo cada ano num município diferente;

4- Este ano o jantar de natal daquela Associação, bem como a reunião ordinária da sua Junta Metropolitana, se realiza em Albufeira;

5- A situação em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

6- Não foi possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal de forma a decidir em tempo útil;
 

7- Estão assim reunidas as condições exigidas pelo n.º 3 do art. 68º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro para que se decida sobre o pedido com obrigatoriedade que tal decisão seja sujeita a ratificação, pela Câmara Municipal, na reunião seguinte;
 

Determino:

a) Oferecer à AMAL - Grande Área Metropolitana do Algarve o Jantar de Natal até ao valor de 1.170.00 euros;

b) O agendamento da decisão supra para a reunião de câmara de 16 de Dezembro próximo.”

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. JOSÉ DE FERREIRAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Fábrica da Igreja Paroquial de S. José de Ferreiras, solicitar apoio para a realização de evento cultural, no âmbito das comemorações da quadra natalícia, a decorrer na Igreja Paroquial de S. José em Ferreiras.

Considerando:

1. Que no decorrer do mês de Dezembro se comemora a Quadra Natalícia, época de confraternização dedicada à união das famílias;

2. Que a Paróquia não dispõe de meios para fazer face às solicitações efectuadas pelos seus Paroquianos, bem como para decoração festiva da própria igreja;
 

3. Que a Paróquia de Ferreiras, para além das festividades de Natal a decorrer na Igreja, efectua visitas a famílias carenciadas do concelho, em particular da freguesia de Ferreiras, ajudando na medida das suas possibilidades, para que também estas famílias possam ter um NATAL;

4. Que o apoio aos jovens desintegrados da sociedade e a inserção dos mesmos no meio social é uma das prioridades da Paróquia;
 

5. Que este tipo de apoio visa uma actividade social de relevo no nosso concelho e de integração das camadas mais desfavorecidas da nossa sociedade, contribuindo para o desenvolvimento social da região;

6. Que o apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:
 

· A Excelentíssima Câmara Municipal de Albufeira delibere atribuir um subsídio de 20.000,00 euros (vinte mil euros), à Fábrica da Igreja Paroquial de S. José de Ferreiras.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASCRATIA – ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL E RECREATIVA DOS AMIGOS DA TERCEIRA IDADE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Vem a ASCRATIA – Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira, através do ofício anexo à presente, solicitar a esta Câmara Municipal apoio para a construção da nova sede.

Considerando que:

a) O Município de Albufeira é dono e legítimo proprietário do prédio sito em Vale Serves, Freguesia de Ferreiras, Concelho de Albufeira, com a área total de 3.119,73 m2 ;

b) Em 25 de Outubro de 2007 foi, celebrada escritura de Constuituição de Superfície, entre o Município de Albufeira e a ASCRATIA, com o objectivo de construir e manter no referido Imóvel, um edifício única e exclusivamente, afecto à instalação e funcionamento da sede social/centro recreativo e de convívio da associação;

c) A ASCRATIA - Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira, se depara com enormes dificuldades financeiras, não dispondo de meios que permitam fazer face às despesas com a construção da obra da Sede Social da Associação;

d) Se trata de uma obra de elevada importância para a Associação, sendo que a associação tem vindo a desenvolver um trabalho constante no sentido de captar verbas que contribuam para a construção da sua Sede Social, sendo um orgulho muito grande ver a construção deste edifício que irá servir para desenvolvimento das suas actividades. No entanto, e apesar dos esforços de todos os sócios, é manifestamente impossível fazer face a todos os compromissos que digam respeito aos custos relacionados com a obra;

e) A ASCRATIA - Associação Sócio–Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira é uma instituição sem fins lucrativos, que tem por objectivos, para além de outros, fomentar, divulgar, organizar e dirigir actividades de carácter cultural, formativo e recreativo, não só aos seus associados, como também, a todos os elementos da nossa comunidade;

f) Esta Associação contribui para a inserção social e para o desenvolvimento e fomento do espírito de unidade e solidariedade entre os idosos fomentando também encontros intergeracionais;

g) Os objectivos que a referida Associação defende são reconhecidos no âmbito da política social desta autarquia, realizando diversas actividades importantes destinadas à população da terceira idade;

h) O Município de Albufeira reconhece assumir primordial importância para a respectiva área de jurisdição, a concretização do mencionado objectivo denominado “sede social/centro recreativo e de convívio da associação;

i) Figura, entre as competências atribuídas por lei, ao Município de Albufeira, apoiar as entidades e organismos legalmente existentes, com vista à prossecução de obras, eventos, iniciativas de interesse municipal, assim como, comparticipar, pelos meios adequados, actividades, igualmente de relevo para o município, sejam de cariz social, cultural, desportivo ou recreativo;

j) De acordo com o disposto na alínea b) no n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, é competência indelegável de Câmara Municipal apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho:

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a ASCRATIA – Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira através da atribuição de um subsídio no valor de € 100.000,00 (cem mil euros), destinado às obras de construção da Sede Social.”

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração nº 17 às GOP, que se encontra agendada para a reunião de hoje.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SOCIEDADE COLUMBÓFILA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1. A “Sociedade Columbófila de Albufeira” é uma Associação Columbófila que se dedica ao exercício daquela actividade, prosseguindo fins, cuja importância, atenta as suas vertentes lúdica, desportiva, recreativa e de lazer, é reconhecida pelo Município de Albufeira, compreendendo nos respectivos fins, nomeadamente, fomentar e dirigir a prática da columbofilia no concelho de Albufeira, organizando conferências, congressos, exposições, concursos de voo, entre outros;

2. O Município de Albufeira é dono e legítimo proprietário do prédio sito nos Álamos, Freguesia da Guia, Concelho de Albufeira, com a área total de 8.000 m2, inscrito na matriz respectiva sob o nº 37, secção “T”;

3. Em 13 de Abril de 2005, o Município de Albufeira cedeu à referenciada Associação, a título gratuito, a utilização de uma parcela do prédio mencionado no considerando antecedente, com a área de 1.000 m2, concedendo-lhe a faculdade de, naquele espaço, construir, edificar, manter e utilizar estruturas ou edifícios, única e exclusivamente, afectos à instalação e ao funcionamento de uma “Aldeia Columbófila”;

4. A “Aldeia Columbófila” que a sociedade referenciada pretende edificar na parcela de terreno cedida, destinar-se-á ao acolhimento, habitação e instalação dos pombos pertencentes aos sócios da mesma, com a criação de espaços destinados à realização de concursos de voo, organização de conferências e exposições;

5. Veiculou a Sociedade Columbófila de Albufeira a este Edil que pretende iniciar a construção, na parcela cedida, de um pavilhão complementar e de apoio à “Aldeia Columbófila”;

6. Nos termos do contrato outorgado, melhor referenciado no considerando 3) supra, a Sociedade Columbófila assumiu como sua obrigação a execução, coordenação da construção, instalação e manutenção em funcionamento da referenciada “Aldeia Columbófila”, assumindo, igualmente, a totalidade das despesas, custos e encargos com materiais, mão-de-obra e equipamentos, inerentes aos trabalhos de edificação das respectivas estruturas.

7. Sucede, no entanto, que a “Sociedade Columbófila de Albufeira” é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, com sede, desde a respectiva constituição, no concelho de Albufeira, que depende (quase em exclusivo) das contribuições dos seus associados, pelo que não dispõe de meios para, sozinha, lograr o pagamento integral das obras de construção da “Aldeia Columbófila;

8. Veiculou a referenciada Associação Columbófila a este Edil que não dispõe, actualmente, daquela quantia necessária para iniciar a construção do pretendido pavilhão de apoio e de complemento à Aldeia, termos em que se encontra a angariar fundos para aquele efeito;

9. O Município de Albufeira reconhece assumir primordial importância para a respectiva área de jurisdição, a concretização do mencionado objectivo denominado “Aldeia da Solidariedade”;

10. Figura, entre as competências atribuídas por lei, ao Município de Albufeira, apoiar as entidades e organismos legalmente existentes, com vista à prossecução de obras, eventos, iniciativas de interesse municipal, assim como, comparticipar, pelos meios adequados, actividades, igualmente de relevo para o município, sejam de cariz social, cultural, desportivo ou recreativo;

11. O ingresso na Associação Columbófila é de associação livre, admitindo como associado qualquer pessoa que o solicite, preenchidos os requisitos estatutários e legais;
 

12. Considera este Edil que as Associações e Instituições Privadas, empenhadas na prossecução de fins de natureza similar aos aludidos, merecem o apoio das entidades públicas, designadamente, das Autarquias Locais;
 

13. A implantação da aludida “Aldeia Columbófila”, mediante a construção de equipamentos e pavilhões de apoio, habilita o Município com mais um espaço público recreativo e de lazer, incentivador da prática, pela respectiva população, daquela modalidade recreativa;

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

Conceder à “Sociedade Columbófila de Albufeira” uma comparticipação financeira de Euros 17.000,00 (dezassete mil euros), por forma a apoiar e comparticipar aquela Associação, no pagamento da obras de construção de um pavilhão suplementar e de apoio à “Aldeia Columbófila”;

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:
“Este projecto está considerado na 5ª Revisão às GOP 2008-2011, mais propriamente na alteração cujo agendamento como urgente se encontra previsto para a reunião de hoje.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, deliberação que no entanto se condiciona à aprovação, pela Assembleia Municipal, da quinta revisão das Grandes Opções do Plano dois mil e oito, barra, dois mil e onze.

= 5.ª REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2008/2011 E AO ORÇAMENTO PARA 2008 - ALTERAÇÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Na Reunião de Câmara de 9 de Dezembro de 2008 foram aprovadas as propostas da 5ª Revisão às Grandes Opções do Plano 2008-2011 e da 5ª Revisão ao Orçamento do Município para 2008, para posterior submissão à aprovação por parte do Órgão Deliberativo.

Tendo em consideração que a Digníssima Assembleia Municipal ainda não reuniu, consequentemente as propostas acima referidas ainda não produziram efeitos, verifica-se a necessidade de:

· Retirar o projecto Adiantamento à PolisAlbufeira, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A. (Sociedade em Liquidação), relativo à totalidade dos valores atribuídos às quatro lojas a construir, no âmbito da empreitada de concepção, construção e exploração do parque de estacionamento (P1), bem como de verba correspondente à retribuição, pelo empreiteiro à dita sociedade, a título de constituição de direito de superfície, uma vez que se prevê que não venha a produzir efeitos no decorrer do presente ano;

· Incluir o montante de 17.000,00 € relativo ao projecto Comparticipação nas obras de construção de um pavilhão na “Aldeia Columbófila” para a Sociedade Columbófila de Albufeira que, por lapso, não foi considerado o correspondente valor.

Assim sendo, proponho que a Câmara Municipal delibere alterar a proposta da 5ª Revisão ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 2008-2011, nos termos anteriormente referidos, conforme documento anexo, para posterior submissão a deliberação, por parte da Digníssima Assembleia Municipal.”

Do documento referido na proposta fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROCESSO DE OBRA PARTICULAR =

· Requerimento(s) n.º(s): 57485 de 11-11-2008

Processo n.º: 06/2008/57845

Requerente: Albano Manuel da Silva Magalhães

Local da Obra: Prédio rústico sito no lugar de Assumadas, freguesia da Guia, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 15, Secção “A” e descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o número 01470/230487

Assunto: Pedido de emissão de parecer favorável da Câmara Municipal, ao abrigo dos n.ºs 1 e 2 do art.º 54º da Lei 91/95 de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei 64/03 de 23 de Agosto.


Foi, por unanimidade, deliberado mandar certificar que a Câmara não vê inconveniente na aquisição do prédio em causa em regime de compropriedade.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e quarenta e cinco minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.
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